
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 117

PROCESSO

Nº 0023368-54.2012.8.24.0008



 
 
 
Subconta nº 17.008.4142-9 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/11/19 Saldo R$     382.145,09 
01/11/19 Juros R$         1.204,90 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     383.349,99 
 

 

Subconta nº 17.008.4143-8 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/11/19 Saldo R$     262.635,82 
11/11/19 Juros R$            828,09 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     263.463,91 
 

 

Subconta nº 17.008.4144-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/11/19 Saldo R$     265.603,55 
02/11/19 Juros R$            837,45 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     266.441,00 
 
 

Subconta nº 17.008.4145-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/11/19 Saldo R$  1.303.580,30 
11/11/19 Juros R$         4.110,19 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$  1.307.690,49 
 
 
Subconta nº 17.008.4146-5 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/11/19 Saldo R$     919.838,57 
11/11/19 Juros R$         2.900,25 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     922.738,82 
 
 

Subconta nº 18.008.1416-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/11/19 Saldo R$       64.752,49 
02/11/19 Juros R$            204,16 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$       64.956,65 
 
 

 

TOTAL  R$     3.323.993,59 
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 
PERÍODO – 01/12/2019 à 31/12/2019 

 
 
 
 
 
Subconta nº 13.008.0059-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$         2.382,14 
09/12/19 Juros  R$                6,61 

10/12/19 Pagamento Trabalhista R$ ( - )  2.388,75 
31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$                0,00 
 
 
Subconta nº 14.008.1930-3 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$         6.064,93 
09/12/19 Juros  R$              14,51 

10/12/19 Pagamento Trabalhista R$ ( - )  6.079,44 
31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$                0,00 
 
 
Subconta nº 15.008.4071-1 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$         1.439,42 
01/12/19 Juros R$                4,13 

09/12/19 Juros R$                1,07 

10/12/19 Pagamento Trabalhista R$ ( - )  1.444,62  
31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$                0,00 
 
 
Subconta nº 15.008.4817-5 
 

DATA DESCRIÇÃO VALOR 
01/12/19 Saldo R$       97.973,24 
09/12/19 Juros R$            253,12 

10/12/19 Pagamento Trabalhista R$ ( - )98.226,36  
31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$                0,00 
 
 
Subconta nº 15.008.5935-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$           7.493,00 
09/12/19 Juros R$                11,47 

10/12/19 Pagamento Trabalhista R$ ( - )    7.504,47 
31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$                  0,00 
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Subconta nº 17.008.4142-9 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$       383.349,99 
01/12/19 Juros R$           1.100,60 

09/12/19 Juros R$              284,54 

10/12/19 Pagamento Trabalhista R$ ( - )384.735,13 
31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$                  0,00 
 
 
Subconta nº 17.008.4143-8 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$       263.463,91 
09/12/19 Juros R$              705.91 

10/12/19 Pagamento Trabalhista R$ ( - )264.169,82 
31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$                  0,00 
 
 
Subconta nº 17.008.4144-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$      266.441,00 
02/12/19 Juros R$             764,95 

09/12/19 Juros R$             173,03 

10/12/19 Pagamento Trabalhista R$ ( - ) 20.248,93 
31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$      247.130,05 
 
 
Subconta nº 17.008.4145-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$    1.307.690,49 
09/12/19 Juros R$           3.503,75 

10/12/19 Pagamento Trabalhista R$  - 1.311.194,24 
31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$                  0,00 
 
 
Subconta nº 17.008.4146-5 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$       922.738,82 
09/12/19 Juros R$           2.472,33 

10/12/19 Pagamento Trabalhista R$ ( - )925.211,15 
31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$                  0,00 
 
 
Subconta nº 18.008.1416-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$       64.956,65 
02/12/19 Juros R$            186,49 

31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$       65.143,14 
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Subconta nº 19.008.7955-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/12/19 Saldo R$               0,00       
19/12/19 Depósito -  Devolução dos valores recebidos pelo 

Adm Judicial para pagamento trabalhista. 
R$     262.602,26 

31/12/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     262.602,26 
 
 
 

TOTAL  R$     574.875,45 
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Débito Crédito Saldo

01/ago Saldo mês anterior 446,61-         

20/ago fornecimento de energia elétrica CELESC 82,72         529,33-         

20/set fornecimento de energia elétrica CELESC 71,19         600,52-         

20/out fornecimento de energia elétrica CELESC 68,79         669,31-         

20/nov fornecimento de energia elétrica ref. Janeiro CELESC 66,13         735,44-         

20/dez fornecimento de energia elétrica CELESC 67,51         802,95-         

356,34       -              802,95-         TOTAIS

DEMOSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS

Massa Falida MERCOSUL Comercial e Industrial Ltda 
ago/19 a dez/19

Data Histórico Favorecido
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos da Ação de FALÊNCIA  0023368-54.2012.8.24.0008  
     (008.12.023368-9) 
   Mercosul  Comercial e Industrial Ltda. 
   Portia Comercial e Industrial Ltda. 
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, 

ADMINISTRADOR JUDICIAL, devidamente nomeado junto aos Autos da 

Recuperação Judicial em epigrafe,  vem com o devido acato perante 

Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, inciso III, letra ¨p¨ da Lei e 

Falências e Recuperação de Empresas – LFR, apresentar o  

 

RELATÓRIO MENSAL DO ADMINISTRADOR JUDICIAL  

 - CONTA DEMONSTRATIVA -  

 

relativo ao mês de Janeiro a março/2020, nos seguintes termos: 

 

1. Da situação da empresa 

Conforme já relatado, até a presente 

data não houve a continuidade dos negócios da falida, bem como não 

houve a locação de  qualquer bem ou do prédio sede. 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

2. Do Ativo móvel e imóvel  

Informa que foi realizado no mês de 

outubro/2017 a venda dos bens móveis – com exceção dos uniformes –  

pelo valor certo de R$ 3.036.840,00, valor esse já foi depositado em 

conta vinculada. 

 

3. Do ativo monetário 

Nos meses em análise houve a retida 

de valores para o pagamento da remuneração do administrador judicial, 

e pagamento das despesas. 

 

Ademais, no mês de dezembro/2019 

houve a liberação para o pagamento dos credores trabalhista 

extraconcursal no percentual de 85% para cada credor. 

 

Subcontas 

As quantias monetárias pertencentes 

à Massa Falida encontram-se depositadas em conta poupança, vinculada 

ao presente processo e Falência discriminadas em anexo.  

 

No mês em análise o valor total 

depositado  atingiu a seguintes quantia:  

Mês de Referência Valor total em conta 

Agosto R$ 3.290.907,32 

Setembro R$ 3.302.208,29 

Outubro R$ 3.313.545,99 

Novembro R$ 3.323.993,59 

Dezembro R$ 574.875,45 

Janeiro/2020 R$ 576.451,60 

Fevereiro  R$ 577.943,45 

Março R$ 579.366,39 
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

Os Extratos das Subcontas são 

obtidos junto a Escrivão dessa DD. Vara, e farão parte da prestação de 

contas (Anexo II) para controle das entradas e saídas dos valores e o 

conhecimento do saldo total existente. 

 

5. Das Despesas da Massa 

As despesas da massa então 

concentradas em ENERGIA ELÉTRICA e contratação de diligências em são 

Miguel do Oeste, conforme Demonstrativo de Receita e Despesas (anexo 

I). 

 

6. Relatórios Contábeis  

Segue em anexo os relatórios 

contábeis das receitas e despesas vinculadas a Massa Falida: 

• Conta: Demonstrativo de Receitas e Despesas (anexo I) 

 

7. Valores antecipados pelo 

Administrador Judicial. 

Nos meses em análise foram 

antecipados valores a Massa Falida para pagamento de despesas 

correntes, totalizando a quantia devida até o presente momento de 

R$802,95 (oitocentos e dois reais e noventa e cinco centavos) 

 

9. Da Arrecadação e Avaliação 

Já se encontra em Juízo a arrecadação 

e avaliação dos bens imóveis para venda total. 

 

Considerando a existência de  (nova) 

ação cautelar de indisponibilidade de bens promovida pela UNIÃO sobre 

os bens imóveis localizados em Gaspar e a própria sede em Blumenau, 
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Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 
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informa que prossegue-se na busca da liberação dos bens junto a 5ª Vara 

Federal de Blumenau. 

 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa. requerer:  

a) o recebimento da prestação de 

contas mensal do Administrador Judicial junto a Falência de Massa Falida 

de Mercosul e Portia, referente aos meses  de Janeiro a março/2020 

requerendo seja recebida a presente prestação relativa aos quatro 

últimos meses em uma única peça, considerando inexistir movimentação 

de valores pelo Administrador Judicial inexistir atividade da Falida. 

 

b) seja, após a devida análise pelos 

órgãos competentes, julgado bom o presente relatório.   

 
 
Nestes Termos,  
É o Relatório.  
 
Blumenau 18 de maio de 2020.   
 
GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 

 
Anexos: 
I – Demonstrativo de Receitas e Despesas 
II – Relatório das Subcontas vinculadas ao processo 
III – Relatório de antecipação de despesas correntes pelo Adm. Judicial 
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 
PERÍODO – 01/01/2020 à 31/01/2020 

 
 
 
 

 

 

Subconta nº 17.008.4144-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/01/20 Saldo R$      247.130,05 
09/01/20 Juros R$             709,51 

31/01/20 SALDO TOTAL EM CONTA R$      247.839,56 
 
 

 
 

Subconta nº 18.008.1416-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/01/20 Saldo R$       65.143,14 
02/01/20 Juros R$            187,03 

31/01/20 SALDO TOTAL EM CONTA R$        65.330,17 
 

 
 
 
Subconta nº 19.008.7955-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/01/20 Saldo R$    262.602,26     
19/01/20 Juros R$           679,61 

31/01/20 SALDO TOTAL EM CONTA R$     263.281,87 
 
 

 

TOTAL  R$     576.451,60 
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO  ENTRADAS 
PERÍODO – 01/01/2020 à 31/01/2020 

 

Data Nome Valor Subconta 
01/01/20  R$               0,00  

31/01/20 TOTAL R$               0,00  
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO  SAÍDAS 
PERÍODO – 01/01/2020 à 31/01/2020 

 

Data Nome Valor Subconta 
01/01/20  R$                0,00  

31/01/20 TOTAL R$                0,00  
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 
PERÍODO – 01/02/2020 à 29/02/2020 

 
 
 
 

 

 

Subconta nº 17.008.4144-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/02/20 Saldo R$      247.839,56 
09/02/20 Juros R$             641,41 

29/02/20 SALDO TOTAL EM CONTA R$      248.480,97 
 
 

 
 

Subconta nº 18.008.1416-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/02/20 Saldo R$       65.330,17 
02/02/20 Juros R$            169,07 

29/02/20 SALDO TOTAL EM CONTA R$       65.499,24 
 

 
 
 
Subconta nº 19.008.7955-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/02/20 Saldo R$     263.281,87    
19/02/20 Juros R$            681,37 

29/02/20 SALDO TOTAL EM CONTA R$     263.963,24 
 
 

 

TOTAL  R$     577.943,45 
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO  ENTRADAS 
PERÍODO – 01/02/2020 à 29/02/2020 

 

Data Nome Valor Subconta 
01/02/20  R$               0,00  

29/02/20 TOTAL R$               0,00  
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO  SAÍDAS 
PERÍODO – 01/02/2020 à 29/02/2020 

 

Data Nome Valor Subconta 
01/02/20  R$                0,00  

29/02/20 TOTAL R$                0,00  
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 
PERÍODO – 01/03/2020 à 31/03/2020 

 
 
 
 

 

 

Subconta nº 17.008.4144-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/03/20 Saldo R$      248.480,97 
09/03/20 Juros R$             607,78 

31/03/20 SALDO TOTAL EM CONTA R$      249.088,75 
 
 

 
 

Subconta nº 18.008.1416-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/03/20 Saldo R$       65.499,24 
02/03/20 Juros R$            169,51 

31/03/20 SALDO TOTAL EM CONTA R$       65.668,75 
 

 
 
 
Subconta nº 19.008.7955-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/03/20 Saldo R$     263.963,24    
19/03/20 Juros R$            645,65 

31/03/20 SALDO TOTAL EM CONTA R$     264.608,89 
 
 

 

TOTAL  R$     579.366,39 
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO  ENTRADAS 
PERÍODO – 01/03/2020 à 31/03/2020 

 

Data Nome Valor Subconta 
01/03/20  R$               0,00  

31/03/20 TOTAL R$               0,00  
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO  SAÍDAS 
PERÍODO – 01/03/2020 à 31/03/2020 

 

Data Nome Valor Subconta 
01/03/20  R$                0,00  

31/03/20 TOTAL R$                0,00  
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Débito Crédito Saldo

01/jan Saldo mês anterior 802,95-         

20/jan fornecimento de energia elétrica CELESC 68,06         871,01-         

20/jan Diligênica em são migual do oeste Eloi Pedro 350,00       1.221,01-      

20/fev fornecimento de energia elétrica CELESC 85,95         1.306,96-      

20/mar fornecimento de energia elétrica CELESC 240,72       1.547,68-      

744,73       -              1.547,68-      TOTAIS

DEMOSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS

Massa Falida MERCOSUL Comercial e Industrial Ltda 
jan a mar/20

Data Histórico Favorecido
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1805

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___COMUNICADO_AO_JUIZO_DEPRECANTE

18/05/2020 13:54:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1805



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel1@tjsc.jus.br

Autos de origem n. Número de Origem no Juizo Deprecante << Informação indisponível >>
Autos n. 0023368-54.2012.8.24.0008 

Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda./
: /
Juíza de Direito: Quitéria Tamanini Vieira Peres
Técnico Judiciário Auxiliar: Rosalvo Moreira de Oliveira

Senhor(a) Juiz(a),

Em resposta ao Ofício de n. 720005156260, relacionado aos autos de 
Cumprimento de Sentença de n. 5000485-25.2013.4.04.7205/SC, encaminho a Vossa Excelência 
cópia da petição de fls. 9.469/9.470 e da Decisão de fls. 9.478/9/479. 

Respeitosamente,

Rosalvo Moreira de Oliveira
Chefe de Cartório

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”

Juízo de Direito da 1ª Vara Federal de Blumenau.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1806

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

18/05/2020 14:01:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1806



18/05/2020 https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 82420207230052

Documento: 1 vara federal.pdf

Remetente: Blumenau - 1ª Vara Cível ( Rosalvo Moreira de Oliveira )

Destinatário: SJSC - 1ª Vara Federal de Blumenau ( TRF4 )

Data de Envio: 18/05/2020 13:56:52

Assunto:
Em resposta ao Ofício de n. 720005156260, relacionado aos autos de Cumprimento de Sentença de n. 5000485-
25.2013.4.04.7205/SC, encaminho a Vossa Excelência cópia da petição de fls.9.469/9.470 e da Decisão de fls.
9.478/9/479.
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 82420207230053

Documento: 1 vara federal ofício.pdf

Remetente: Blumenau - 1ª Vara Cível ( Rosalvo Moreira de Oliveira )

Destinatário: SJSC - 1ª Vara Federal de Blumenau ( TRF4 )

Data de Envio: 18/05/2020 13:56:52

Assunto:
Em resposta ao Ofício de n. 720005156260, relacionado aos autos de Cumprimento de Sentença de n. 5000485-
25.2013.4.04.7205/SC, encaminho a Vossa Excelência cópia da petição de fls.9.469/9.470 e da Decisão de fls.
9.478/9/479.
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 18/05/2020 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: I - Relativamente às 

petições de fls. 9.389, 9.435 e 9.524, ressalto que o pagamento já foi implementado, 

conforme tabela de fls. 10.275-10.277. Outrossim, quanto aos requerimentos de fls. 

9.399, 9.461, 9.467, 9.490, 9.501, 9.504 e 9.506, necessária a habilitação dos 

créditos por meio do procedimento próprio, assegurada, contudo, a reserva dos 

créditos para ulterior inclusão na classe própria, com fulcro no art. 6º, §3º, da Lei nº 

11.101/05, caso atendida a exigência legal. Intime-se o Administrador Judicial. II - 

Em relação às petições de fls. 9.393, 10.009-10.011 e 10.312-10.313, assinalo que as 

habilitações retardatárias, por força de lei (Lei n. 11.101/05, art. 10, §5º), devem 

tramitar em autos autônomos e apartados, daí porque qualquer peticionamento e 

acompanhamento processual deve ser realizado junto ao respectivo processo de 

habilitação, observado o processamento na forma do arts. 13 a 15 da Lei n. 

11.101/05. Intimem-se. III - Ciente dos relatórios mensais apresentados pelo 

Administrador Judicial às fls. 9.797-9.799. Intime-se-o para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresente as contas demonstrativas mensais que especifiquem 

eventuais receitas ou despesas da massa a partir do mês de julho de 2019, consoante 

o disposto no art. 22, III, alínea "p", da Lei n. 11.101/05. IV - Ante a certidão de fl. 

9.919 e a petição de fls. 10.279-10.281, colha-se a manifestação do Ministério 

Público acerca da pretensa expedição de alvará. Outrossim, ante as informações 

prestadas às fls. 10.310-10.311, intime-se o parquet acerca do pedido de alienação 

formulado pelo Administrador Judicial às fls. 10.574-10.579. V - Diante da 

prestação de contas de fls. 10.128-10.130, intime-se o Ministério Público, a falida e 

os interessados com representação nos autos (se necessário, por intimação via 

DJSC). VI - Atenda-se ao ofício de fl. 9.440, instruindo a resposta com as 

informações prestadas pelo Administrador Judicial às fls. 9.469-9.470 e cópia da 

decisão de fls. 9.478-9.479. VII - Intime-se o Administrador para que informe acerca 

do andamento dos trabalhos de avaliação das vigas de concreto e lajes de 

propriedade da massa, ou forneça novo endereço do avaliador nomeado à fl. 9.325, 

considerando o retorno do AR de fl. 9.361. VIII - Por meio da decisão de fls. 

8.587-8.589, este juízo, ao apreciar o pedido de venda direta de produtos 

depositados em nome da massa falida (uniformes, tênis, mochilas, retalhos e 

malhas), consignou que os bens em questão se tratam de bens móveis e produtos da 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

falida que, além de potencialmente gerar custos com o depósito, degradam-se 

diariamente com o desuso. Por tal razão, restou deliberado que a realização do ativo 

na modalidade leilão, a princípio, não consistiria o método mais eficiente para a 

maximização dos ativos da massa. Com efeito, as informações trazidas pelo 

Administrador Judicial (fls. 9.471-9.474), pelo avaliador (fls. 9.406-9.426) e pela 

leiloeira, aliados ao laudo de avaliação complementar, dão conta que, de fato, a 

rápida deterioração dos bens e a sua dificuldade de conservação demandam 

providências para a venda imediata, a fim de que não haja mais prejuízos. Daí 

porque não merece prosperar a impugnação ofertada às fls. 9.100-9.105, na medida 

em que, além de não apresentar avaliação técnica comparativa, valeu-se de preços de 

mercado que não se coadunam com o estado atual dos produtos. Como bem 

ressaltado pelo representante do Ministério Público, "a impugnação apresentada pelo 

banco credor tomou como parâmetro bens em diverso estado de conservação e aptos 

a comercialização, o que não é o caso dos autos, pendendo a resistência apresentada, 

portanto, de base na realidade concreta existente". (fls. 9.485-9.486). Com efeito, 

dentre os bens a serem alienados encontram-se camisas e bermudas já adaptadas 

com o logotipo e distintivos dos entes escolares a que se encontravam destinadas 

(fls. 9.475-9.477), portanto de comercialização inviável, cujo custo de reforma 

supera o próprio valor de produção. Ademais, tratam-se de bens perecíveis, 

deterioráveis, sujeitos à desvalorização, e de conservação arriscada e dispendiosa, 

depositados há demasiado tempo, como se infere também das fotografias de fls. 

9.408-9.426. Ante o exposto, rejeito a impugnação ofertada e defiro o pedido de 

venda direta, com fulcro no art. 144 da Lei n. 11.101/05. Decorrido o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas sem manifestação ou objeções, intime-se a leiloeira já 

nomeada (Elizabete Ubialli) para que proceda à venda direta dos bens, mediante 

remuneração de 5% sobre o valor efetivamente alienado e prazo de 30 (trinta) dias 

para ultimação do procedimento. Todas as propostas apresentadas tempestivamente 

à leiloeira serão ponderadas por este juízo, falida, credores, Administrador Judicial e 

Ministério Público, acerca de sua pertinência. Ainda que não haja limitação mínima 

de valores, não serão aceitas propostas por valores que sejam considerados preço vil, 

que desde já fixo em 50% (artigo 891 do CPC). Tendo sido concluído o trabalho 

pericial, expeça-se alvará concernente à parcela remanescente dos honorários 

periciais. Oportunamente, voltem conclusos para deliberação quanto às demais 

questões processuais pendentes.

Blumenau (SC), 18 de maio de 2020.

Jean Fernando Ribeiro Pavesi

Jean Fernando Ribeiro Pavesi

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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18/05/2020 Re: email - Blumenau - 1a Civel

https://email.tjsc.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AQMkADc0MmI0MTI5LTA5YmEtNDM2My1hZDVlLWNhNWRjMWI2NWY4Z… 1/1

Re: email

ATENÇÃO !!! Esta mensagem tem origem fora do ambiente protegido do Poder Judiciário de Santa Catarina. Para a sua segurança e da rede interna, não clique em links 
=

Boa tarde Sr. Rosalvo,

Segue em anexo o "Inventário e Avaliação" da empresa Mercosul.
Copiei o Dr. Gilson Sgrott para conhecimento.

Conforme solicitado via telefone, segue também meus dados bancários:
- João de Oliveira
- CPF 631.130.319-15
- Banco Itaú Unibanco (341)
- Agência: 8249
- Conta Corrente: 06.951-2

Favor acusar recebimento,

Atenciosamente,

João de Oliveira
(47)9.9989-0344

Em seg., 18 de mai. de 2020 às 14:20, Blumenau - 1a Civel <blumenau.civel1@tjsc.jus.br> escreveu:

Prezado;aͿ SeŶhor;aͿ, ďoa tarde!
 
 
 
AteŶĐiosaŵeŶte,

Rosalvo Moreira de Oliveira
Cartório da ϭª Vara Cível
CoŵarĐa de BluŵeŶau
;ϰϳͿ ϯϯϮϭ-9ϯϯϲ 

Joao Crea <joaocreabq@gmail.com>
seg 18/05/2020 18:09

Para:Blumenau - 1a Civel <blumenau.civel1@tjsc.jus.br>; gsgrott@terra.com.br <gsgrott@terra.com.br>;

 1 anexo

MERCOSUL COMPLETO digitalizado.pdf;
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
: 

As partes ficam intimadas da apresentação do laudo pericial e cientificadas do prazo de 15 
(quinze) dias para seus assistentes oferecerem parecer técnico.

Blumenau (SC), 18 de maio de 2020.

Rosalvo Moreira de Oliveira
M22026
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 18/05/2020 20:32 
 Certidão - Processo 0023368-54.2012.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0370/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 Ricardo Rosetti Piva (OAB 38879/PR)  D.J 
 Assione Santos (OAB 283602/SP)  D.J 
 Roberto Tebar Neto (OAB 316924/SP)  D.J 
 Paulo Antonio Muller (OAB 30741/SC)  D.J 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J 
 Ariosto Mila Peixoto  (OAB 125311/SP)  D.J 
 Sadi Bonatto (OAB 10011/PR)  D.J 
 Ivoni Macoppi (OAB 18503/SC)  D.J 
 ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR (OAB 
 154695/SP) 

 D.J 

 Jaison de Souza (OAB 17596/SC)  D.J 
 Alex Sandro da Silva (OAB 254225/SP)  D.J 
 Kelin Cristina Correia Eickenberg (OAB 21930/SC)  D.J 
 Cesar Mafra (OAB 7912/SC)  D.J 
 Jefferson Miranda (OAB 17209/SC)  D.J 
 Carla Alexandra Rodrigues Veiga (OAB 153811/SP)  D.J 
 Aurélio Miguel Bowens da Silva (OAB 17667/SC)  D.J 
 Pablo de Oliveira (OAB 30491/SC)  D.J 
 Maurício Loddi Gonçalves (OAB 174817/SP)  D.J 
 Nelson Antônio Reis Simas Júnior (OAB 22332/SC)  D.J 
 Simone Nicacio da Silva (OAB 10419/SC)  D.J 
 Fabio Andrei de Novais (OAB 17597/SC)  D.J 
 Letícia Durieux (OAB 24349/SC)  D.J 
 Alexandre Nelson Ferraz (OAB 36530/SC)  D.J 
 Caroline Machado Rizzo (OAB 243178/SP)  D.J 
 Tatiana Stolf Filippetti Dias (OAB 281948/SP)  D.J 
 Fabio Luis Paparotti Barboza (OAB 244065/SP)  D.J 
 Fernanda Martins (OAB 39313/SC)  D.J 
 Jean Carlos Venturi (OAB 24035/SC)  D.J 
 Elaine Tomaz Vieira (OAB 217856/SP)  D.J 
 Ariel Francisco da Silva (OAB 20793/SC)  D.J 
 Fabiana de Moura Medeiros Feba (OAB 278593/SP)  D.J 
 Raquel de Amorim (OAB 29344/SC)  D.J 
 Maurício Loddi Gonçalves (OAB 32772/DF)  D.J 
 Susan Catarine Schwanz (OAB 51646/SC)  D.J 
 Tatiana Denise dos Santos (OAB 11313/SC)  D.J 
 Lazaro Ramos de Oliveira (OAB 116472/SP)  D.J 
 Osmar Packer (OAB 8589/SC)  D.J 
 Osmar Pacher (OAB 8589/SC)  D.J 
 Juliano Ricardo Schmitt (OAB 20875/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "As   partes   ficam   intimadas   da   apresentação   do   laudo   pericial   e   cientificadas   do   prazo   de   15 
 (quinze) dias para seus assistentes oferecerem parecer técnico." 

           Blumenau, 18 de maio de 2020. 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 20/05/2020 10:34 
 Certidão - Processo 0023368-54.2012.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0370/2020,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº 
 3305,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   20/05/2020,   com   início   do   prazo   em   21/05/2020,   conforme 
 disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  10/06/2020 
 Ricardo Rosetti Piva (OAB 38879/PR)  15  10/06/2020 
 Assione Santos (OAB 283602/SP)  15  10/06/2020 
 Roberto Tebar Neto (OAB 316924/SP)  15  10/06/2020 
 Paulo Antonio Muller (OAB 30741/SC)  15  10/06/2020 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  15  10/06/2020 
 Ariosto Mila Peixoto  (OAB 125311/SP)  15  10/06/2020 
 Sadi Bonatto (OAB 10011/PR)  15  10/06/2020 
 Ivoni Macoppi (OAB 18503/SC)  15  10/06/2020 
 ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR (OAB 154695/SP)  15  10/06/2020 
 Jaison de Souza (OAB 17596/SC)  15  10/06/2020 
 Alex Sandro da Silva (OAB 254225/SP)  15  10/06/2020 
 Kelin Cristina Correia Eickenberg (OAB 21930/SC)  15  10/06/2020 
 Cesar Mafra (OAB 7912/SC)  15  10/06/2020 
 Jefferson Miranda (OAB 17209/SC)  15  10/06/2020 
 Carla Alexandra Rodrigues Veiga (OAB 153811/SP)  15  10/06/2020 
 Aurélio Miguel Bowens da Silva (OAB 17667/SC)  15  10/06/2020 
 Pablo de Oliveira (OAB 30491/SC)  15  10/06/2020 
 Maurício Loddi Gonçalves (OAB 174817/SP)  15  10/06/2020 
 Nelson Antônio Reis Simas Júnior (OAB 22332/SC)  15  10/06/2020 
 Simone Nicacio da Silva (OAB 10419/SC)  15  10/06/2020 
 Fabio Andrei de Novais (OAB 17597/SC)  15  10/06/2020 
 Letícia Durieux (OAB 24349/SC)  15  10/06/2020 
 Alexandre Nelson Ferraz (OAB 36530/SC)  15  10/06/2020 
 Caroline Machado Rizzo (OAB 243178/SP)  15  10/06/2020 
 Tatiana Stolf Filippetti Dias (OAB 281948/SP)  15  10/06/2020 
 Fabio Luis Paparotti Barboza (OAB 244065/SP)  15  10/06/2020 
 Fernanda Martins (OAB 39313/SC)  15  10/06/2020 
 Jean Carlos Venturi (OAB 24035/SC)  15  10/06/2020 
 Elaine Tomaz Vieira (OAB 217856/SP)  15  10/06/2020 
 Ariel Francisco da Silva (OAB 20793/SC)  15  10/06/2020 
 Fabiana de Moura Medeiros Feba (OAB 278593/SP)  15  10/06/2020 
 Raquel de Amorim (OAB 29344/SC)  15  10/06/2020 
 Maurício Loddi Gonçalves (OAB 32772/DF)  15  10/06/2020 
 Susan Catarine Schwanz (OAB 51646/SC)  15  10/06/2020 
 Tatiana Denise dos Santos (OAB 11313/SC)  15  10/06/2020 
 Lazaro Ramos de Oliveira (OAB 116472/SP)  15  10/06/2020 
 Osmar Packer (OAB 8589/SC)  15  10/06/2020 
 Osmar Pacher (OAB 8589/SC)  15  10/06/2020 
 Juliano Ricardo Schmitt (OAB 20875/SC)  15  10/06/2020 

           Teor   do   ato:   "As   partes   ficam   intimadas   da   apresentação   do   laudo   pericial   e   cientificadas   do   prazo   de   15 
 (quinze) dias para seus assistentes oferecerem parecer técnico." 

           Blumenau, 20 de maio de 2020. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1811

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_DE_FALENCIA_DE_EMPRESARIOS_SOCIEDADES_EMPRESARIAIS_MICROEMPRESAS_E_EMPRESAS_DE_PEQUENO_PORTE_PARA_INTIMACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_ACERCA_DO_LAUDO_PERICIAL_

18/05/2020 15:42:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1811



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
: 

Encaminho os presentes autos de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para intimação do Ministério Público acerca do laudo 
pericial.

Blumenau (SC), 18 de maio de 2020.

Rosalvo Moreira de Oliveira
M22026
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1812

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

18/05/2020 15:43:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1812



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 18/05/2020 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Encaminho os presentes 

autos de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte para intimação do Ministério Público acerca do laudo 

pericial.

Blumenau (SC), 18 de maio de 2020.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1818

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10046626_5_TIPO_DA_PETICAO__PETICAO_DATA__19_05_2020_18_20_

20/05/2020 11:29:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC
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Travessa Polysú, 10 – Juvevê - CEP 80.530-330 

Curitiba/PR – Fone (41)- 3254-7365 / (41) 3253-5636 

Rua Bela Cintra, 756 – Conj. 41 - Consolação – CEP 01415-000 

São Paulo/SP – Fone – (11) 3159-3486 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BLUMENAU – ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

 

Falência nº 0023368-54.2012.8.24.0008  

 

 

 

ZILÁ MEIRE TAMBELINI NAKANO, JANNIVALDO MARQUES 

SANTOS, CLÁUDIA OLIVEIRA PERES LESKOVAR BORELLI, e DANIEL AMARAL 

FRACALANZA LESKOVAR BORELLI, todos já devidamente qualificados nos 

autos de falência da empresa MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, 

vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu 

advogado que esta subscreve, concordar com a prestação de contas 

apresentada pelo Ilmo. Administrador Judicial. 

 

Pede deferimento. 

Curitiba, 19 de maio de 2020. 

 

 

ASSIONE SANTOS 

OAB/PR nº 50.454 

OAB/SP nº 283.602 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1819

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10047033_5_TIPO_DA_PETICAO__PETICAO_DATA__20_05_2020_18_42_

20/05/2020 18:46:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1819



 

 

Travessa Polysú, 10 – Juvevê - CEP 80.530-330 

Curitiba/PR – Fone (41)- 3254-7365 / (41) 3253-5636 

Rua Bela Cintra, 756 – Conj. 41 - Consolação – CEP 01415-000 

São Paulo/SP – Fone – (11) 3159-3486 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BLUMENAU – ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

 

Falência nº 0023368-54.2012.8.24.0008  

 

 

 

ZILÁ MEIRE TAMBELINI NAKANO, JANNIVALDO MARQUES 

SANTOS, CLÁUDIA OLIVEIRA PERES LESKOVAR BORELLI, e DANIEL AMARAL 

FRACALANZA LESKOVAR BORELLI, todos já devidamente qualificados nos 

autos de falência da empresa MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, 

vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu 

advogado que esta subscreve, concordar com o laudo pericial 

apresentado às fls. 10.649/10.692, requerendo seja autorizada a 

realização de venda direta dos bens pelo Ilmo. Administrador Judicial. 

 

Pede deferimento. 

Curitiba, 20 de maio de 2020. 

 

 

ASSIONE SANTOS 

OAB/PR nº 50.454 

OAB/SP nº 283.602 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1820

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_20013878_2_TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO_DATA__25_05_2020_14_05_

25/05/2020 14:30:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1820



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1

5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

Autos n. 0023368-54.2012.8.24.0008/ 08.2012.00534032-0 (SIG)

MM Juíza

Ciente do laudo de avaliação das vigas de concreto. A fixação em 50% do 

valor de mercado, por conta da depreciação do produto, parece razoável, motivo 

pelo qual o Ministério Público opina pela homologação do mesmo, autorizando-se o 

Sr. Administrador Judicial a proceder à venda direta de tais bens.

No que se refere aos demais bens objeto da falência, ratifica-se o exposto à 

fls. 9485.

Ciente das prestações de contas apresentadas e nada a opor ao pedido de 

restituição de despesas formulado pelo Administrador.

Finalmente, ante a informação de fls. 9919 e pedido de fls. 10.279, onde se 

pretende a expedição de alvará para remuneração da empresa TREE Consultoria 

pela perícia contábil realizada, embora em princípio não se verifique maiores 

entraves, reputa-se necessário alguns esclarecimentos preliminares, já que o um dos 

peritos que assinam a peça é justamente a pessoa do Administrador Judicial (fls. 

5.827) e, salvo erro, não se encontra juntado qualquer contrato identificando a 

empresa indicada como prestadora do serviço e o valor acordado para sua 

remuneração.

No mais, tendo havido informação pelo Sr. Administrador Judicial de que 

houve bloqueio dos bens da falida no âmbito da Justiça Federal (fls. 10.622), de se 

solicitar ao mesmo maiores informações acerca de tal fato.

Por ora a manifestação.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

2

5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

Blumenau-SC, em 25 de maio de 2020

André Fernandes Indalencio

Promotor de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Evento 1821

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

26/05/2020 06:52:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1821



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0023368-54.2012.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 

Data da Intimação:  25/05/2020 14:20:04
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos de Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para
intimação do Ministério Público.
 
 

Blumenau (SC), 25 de Maio de 2020

SC
PODER JUDICIÁRIO
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0023368-54.2012.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 

Data da Intimação:  25/05/2020 14:20:05
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos de Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para
intimação do Ministério Público acerca do laudo pericial.
 
 

Blumenau (SC), 25 de Maio de 2020

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1822

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DE_INTIMACAO_ELETRONICA

28/05/2020 06:54:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1822



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

:  

CERTIFICA-SE que, em 28/05/2020, transcorreu o prazo de 

leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 28/05/2020 

06:54:12 com previsão de encerramento em 18/06/2020 06:54:12.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:Jean Fernando 

Ribeiro Pavesi

Teor do ato: I - Relativamente às petições de fls. 9.389, 9.435 e 9.524, ressalto que o 

pagamento já foi implementado, conforme tabela de fls. 10.275-10.277. Outrossim, 

quanto aos requerimentos de fls. 9.399, 9.461, 9.467, 9.490, 9.501, 9.504 e 9.506, 

necessária a habilitação dos créditos por meio do procedimento próprio, assegurada, 

contudo, a reserva dos créditos para ulterior inclusão na classe própria, com fulcro no 

art. 6º, §3º, da Lei nº 11.101/05, caso atendida a exigência legal. Intime-se o 

Administrador Judicial. II - Em relação às petições de fls. 9.393, 10.009-10.011 e 

10.312-10.313, assinalo que as habilitações retardatárias, por força de lei (Lei n. 

11.101/05, art. 10, §5º), devem tramitar em autos autônomos e apartados, daí porque 

qualquer peticionamento e acompanhamento processual deve ser realizado junto ao 

respectivo processo de habilitação, observado o processamento na forma do arts. 13 a 

15 da Lei n. 11.101/05. Intimem-se. III - Ciente dos relatórios mensais apresentados 

pelo Administrador Judicial às fls. 9.797-9.799. Intime-se-o para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresente as contas demonstrativas mensais que especifiquem eventuais 

receitas ou despesas da massa a partir do mês de julho de 2019, consoante o disposto no 

art. 22, III, alínea "p", da Lei n. 11.101/05. IV - Ante a certidão de fl. 9.919 e a petição 

de fls. 10.279-10.281, colha-se a manifestação do Ministério Público acerca da pretensa 

expedição de alvará. Outrossim, ante as informações prestadas às fls. 10.310-10.311, 

intime-se o parquet acerca do pedido de alienação formulado pelo Administrador 

Judicial às fls. 10.574-10.579. V - Diante da prestação de contas de fls. 10.128-10.130, 

intime-se o Ministério Público, a falida e os interessados com representação nos autos 

(se necessário, por intimação via DJSC). VI - Atenda-se ao ofício de fl. 9.440, 

instruindo a resposta com as informações prestadas pelo Administrador Judicial às fls. 

9.469-9.470 e cópia da decisão de fls. 9.478-9.479. VII - Intime-se o Administrador 

para que informe acerca do andamento dos trabalhos de avaliação das vigas de concreto 

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1822, OUT8039, Página 1



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

e lajes de propriedade da massa, ou forneça novo endereço do avaliador nomeado à fl. 

9.325, considerando o retorno do AR de fl. 9.361. VIII - Por meio da decisão de fls. 

8.587-8.589, este juízo, ao apreciar o pedido de venda direta de produtos depositados 

em nome da massa falida (uniformes, tênis, mochilas, retalhos e malhas), consignou que 

os bens em questão se tratam de bens móveis e produtos da falida que, além de 

potencialmente gerar custos com o depósito, degradam-se diariamente com o desuso. 

Por tal razão, restou deliberado que a realização do ativo na modalidade leilão, a 

princípio, não consistiria o método mais eficiente para a maximização dos ativos da 

massa. Com efeito, as informações trazidas pelo Administrador Judicial (fls. 9.471-

9.474), pelo avaliador (fls. 9.406-9.426) e pela leiloeira, aliados ao laudo de avaliação 

complementar, dão conta que, de fato, a rápida deterioração dos bens e a sua dificuldade 

de conservação demandam providências para a venda imediata, a fim de que não haja 

mais prejuízos. Daí porque não merece prosperar a impugnação ofertada às fls. 9.100-

9.105, na medida em que, além de não apresentar avaliação técnica comparativa, valeu-

se de preços de mercado que não se coadunam com o estado atual dos produtos. Como 

bem ressaltado pelo representante do Ministério Público, "a impugnação apresentada 

pelo banco credor tomou como parâmetro bens em diverso estado de conservação e 

aptos a comercialização, o que não é o caso dos autos, pendendo a resistência 

apresentada, portanto, de base na realidade concreta existente". (fls. 9.485-9.486). Com 

efeito, dentre os bens a serem alienados encontram-se camisas e bermudas já adaptadas 

com o logotipo e distintivos dos entes escolares a que se encontravam destinadas (fls. 

9.475-9.477), portanto de comercialização inviável, cujo custo de reforma supera o 

próprio valor de produção. Ademais, tratam-se de bens perecíveis, deterioráveis, 

sujeitos à desvalorização, e de conservação arriscada e dispendiosa, depositados há 

demasiado tempo, como se infere também das fotografias de fls. 9.408-9.426. Ante o 

exposto, rejeito a impugnação ofertada e defiro o pedido de venda direta, com fulcro no 

art. 144 da Lei n. 11.101/05. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas sem 

manifestação ou objeções, intime-se a leiloeira já nomeada (Elizabete Ubialli) para que 

proceda à venda direta dos bens, mediante remuneração de 5% sobre o valor 

efetivamente alienado e prazo de 30 (trinta) dias para ultimação do procedimento. Todas 

as propostas apresentadas tempestivamente à leiloeira serão ponderadas por este juízo, 

falida, credores, Administrador Judicial e Ministério Público, acerca de sua pertinência. 

Ainda que não haja limitação mínima de valores, não serão aceitas propostas por 

valores que sejam considerados preço vil, que desde já fixo em 50% (artigo 891 do 

CPC). Tendo sido concluído o trabalho pericial, expeça-se alvará concernente à parcela 

remanescente dos honorários periciais. Oportunamente, voltem conclusos para 

deliberação quanto às demais questões processuais pendentes.

Blumenau (SC), 28 de maio de 2020.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Jean Fernando Ribeiro Pavesi
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

Jean Fernando Ribeiro Pavesi
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1823

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANIFESTACAO_SOBRE_LAUDO_PERICIAL___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10050131_1_TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_SOBRE_LAUDO_PERICIAL_DATA__01_06_2020_13_42_

01/06/2020 13:45:50

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1823



 

 

, 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Evento 1824

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO___CERTIFICO_QUE_DECORREU_O_PRAZO_DE_48_HORAS_FIXADOS_NA_DECISAO_DE_FLS__10_586_10_588_PARA_A_APRESENTACAO_DE_OBJECOES_A_DETERMINACAO_DE_VENDA_DIRETA_DOS_BENS_

02/06/2020 08:01:02
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0023368-54.2012.8.24.0008/SC
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

1

CERTIDÃO 
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
: 

Certifico que decorreu o prazo de 48 horas fixados na decisão de fls. 10.586/10.588 para a 
apresentação de objeções à determinação de venda direta dos bens. 

Blumenau (SC), 02 de junho de 2020.

Rosalvo Moreira de Oliveira
M22026
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1825

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___CONFORME_DETERMINADO_NA_DECISAO_DE_FLS__10_586_10_588_FICA_INTIMADA_A_LEILOEIRA_ELIZABETE_UBIALLI_PARA_QUE_PROCEDA_A_VENDA_DIRETA_DOS_BENS_MEDIANTE_REMUNERACAO_DE_5%_SOBRE_O_VALOR_EFETIVAMENTE_ALIENADO_COM_PRAZO_DE_30__TRINTA__DIAS_PARA_ULTIMACAO_DO_PROCEDIMENTO_

02/06/2020 08:03:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1825



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel1@tjsc.jus.br

Autos n° 0023368-54.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda.
: 

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Conforme determinado na Decisão de fls. 10.586/10.588, fica intimada 
a leiloeira Elizabete Ubialli para que proceda à venda direta dos bens, mediante 
remuneração de 5% sobre o valor efetivamente alienado, com prazo de 30 (trinta) dias para 
ultimação do procedimento.

Blumenau(SC), 02 de junho de 2020

Rosalvo Moreira de Oliveira
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212 

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE 
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III"
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Evento 1826

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

02/06/2020 08:05:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 02/06/2020 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Conforme determinado 

na Decisão de fls. 10.586/10.588, fica intimada a leiloeira Elizabete Ubialli para que 

proceda à venda direta dos bens, mediante remuneração de 5% sobre o valor 

efetivamente alienado, com prazo de 30 (trinta) dias para ultimação do 

procedimento.

Blumenau (SC), 02 de junho de 2020.

Elizabete Ubialli

Elizabete Ubialli

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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Evento 1827

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10050484_1_TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES_DATA__02_06_2020_14_22_

02/06/2020 14:30:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1827



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU - SANTA CATARINA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0023368-54.2012.8.24.0008 
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022. 

 

 

 

 

MM. Juiz(a), venho respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos autos em epígrafe, comunicar que foi designado a Venda Direta dos bens 

com prazo final para o dia 02/07/2020 às 19:00 horas, no endereço eletrônico (site) 

www.ubiallileiloes.com.br.  

Florianópolis, 2 de junho de 2020. 

Respeitosamente, 

 

 
Elizabete Ubialli 

Leiloeira Pública Oficial/SC 

AARC/305 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMARCA DE BLUMENAU 
1ª VARA CÍVEL 

 

 

EDITAL DE VENDA DIRETA 
 

O JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU DO ESTADO DE SANTA CATARINA, NA 
FORMA DA LEI ETC. FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que a 1ª 
Vara Cível de Blumenau/SC, levará à Venda Direta, durante o período adiante descrito, o(s) bem(ns) penhorado(s) 
no(s) processo(s) abaixo relacionado(s). 

 
O(s) bem(ns) poderá(ão) ser adquirido(s) por quem mais ofertar, até o dia 02/07/2020 às 19:00 horas, desde que 
não seja considerado preço vil, fixado em 50% da avaliação.  

Local do Leilão: no endereço eletrônico (site) www.ubiallileiloes.com.br. 
 
Leiloeira Pública Oficial/Nomeada: ELIZABETE UBIALLI - matrícula AARC/305 – www.ubiallileiloes.com.br 

 

Da comissão da leiloeira: Cabe aos proponentes ou adjudicantes o pagamento da comissão da leiloeira, 
estabelecida em 5% (cinco por cento) do valor da proposta ofertada ou adjudicação.  

 
Todas as propostas apresentadas tempestivamente à leiloeira serão ponderadas pelo juízo, falida, credores, 
Administrador Judicial e Ministério Público, acerca de sua pertinência.  

 
Advertências: 
 1 - Sucessão e Contratos: Por força do disposto no inciso II do artigo 141 da lei 11.101/2005, "o objeto da alienação 
estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do proponente comprador nas obrigações do devedor, inclusive 
as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho".  
  
2 - Relação com Terceiros: O(s) proponente(s) deverá(ão) respeitar eventual propriedade de bens de terceiros sob 
posse da massa falida, regularizando e transferindo, conforme o caso, a relação contratual de comodato e/ou locação, 
bem como ficarão imediatamente obrigados aos acordos de confidencialidade celebrados pelo devedor e/ou pela 
massa falida, submetendo-se aos efeitos jurídicos pertinentes em caso de descumprimento. 
 
3 - O estado de conservação dos bens poderá ser verificado pelo pretenso proponente, se assim desejar, mediante 
agendamento com a Leiloeira através do telefone: (48) 99168-2023, ou e-mail: elizabete@ubiallileiloes.com.br.  
 
4 - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, cabendo aos interessados a responsabilidade de 
realizar a vistoria dos mesmos, para certificar o estado de conservação em que se encontram, não podendo alegar 
desconhecimento de suas condições, características, localização, etc. A relação com a descrição completa dos bens 
pode ser consultada no site www.ubiallileiloes.com.br. 
 
5 - São objeto desta alienação os Bens da Mercosul Comercial e Industrial Ltda., devidamente relacionados nos 
autos do processo falimentar nº 0023368-54.2012.8.24.0008. 
  
6- Em se verificando eventuais divergências entre as relações e/ou valores dos bens constantes neste edital, com 
aquelas do inventário de bens e/ou do Auto de Arrecadação/ Laudo de Avaliação juntadas nos autos de nº 0023368-
54.2012.8.24.0008, prevalecerão as relações e o inventário de bens, para fins de aferição das ofertas, pagamento e 
entrega de bens.  
 
7 – Havendo oferta de propostas de valores idênticos, será declarada vencedora aquela que oferecer maior valor de 
sinal, ou menor número de parcelas, sempre se privilegiando a maior quantia e velocidade de entrada de recursos 
financeiros para a massa falida. 
 
8 - O(s) proponente(s) fica(m) responsável(eis) pelos procedimentos e custos incidentes para as transferências em 
seu benefício dos bens arrematados, cabendo à massa falida apenas o fornecimento das informações e documentos 
que lhe couberem exclusivamente. 
 
9 – As prestações serão depositadas em conta vinculada ao processo de falência (nº 0023368-
54.2012.8.24.0008), em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau/SC. 
 
10 – Se o licitante não honrar com o pagamento de qualquer dos valores que se obrigar nos prazos correspondentes, 
o saldo devedor será acrescido de multa no valor de 2% (dois por cento), juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, não capitalizados, sem prejuízo da correção da SELIC.  
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMARCA DE BLUMENAU 
1ª VARA CÍVEL 

 

11 – Eventual interposição de ações judiciais por terceiros, reclamando posse ou propriedade de bens alienados no 
pregão, não desobriga o licitante ao pagamento do preço do mesmo nas condições assumidas, caso já expedida a 
Carta de Arrematação, salvo por ordem judicial expressa exclusivamente do juízo falimentar. Caso não tenha sido 
expedida a Carta de Arrematação, poderá o Juízo falimentar sobrestar a expedição desta em relação ao bem sobre 
o qual recai o litígio, determinando igualmente a desobrigação momentânea do pagamento, até que seja resolvida a 
pendência; 
 
12 – Será admitida uma única proposta que nela contenha mais de um licitante, que em consórcio desejem adquirir 
em conjunto os bens alienados, devendo contudo, no momento da apresentação da mesma, indicar a fração ideal 
de cada proponente, e quais bens serão adquiridos por cada consorciado, podendo serem expedidas duas ou mais 
Cartas de Arrematação. A hipótese aqui descrita obriga todos os licitantes da mesma proposta à solidariedade 
passiva na forma do art. 264 do Código Civil, “Há solidariedade, quando na mesma obrigação, concorre mais de um 
credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado à dívida toda”. 
 
13 – A Carta de Arrematação será necessariamente expedida em nome do(s) proponente(s), sob hipótese alguma 
será expedida em nome de terceiro. 
 
Processo nº 0023368-54.2012.8.24.0008 
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022. 
 
Bem(ns):  
 
01) 20.952 (vinte mil, novecentos e cinquenta e duas) bermudas. Avaliadas: R$ 19.275,84 (dezenove mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 
02) 33.872 (trinta e três mil, oitocentos e setenta e duas) calças. Avaliadas: R$ 73.163,52 (setenta e três mil, 
cento e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 
03) 29.236 (vinte e nove mil, duzentos e trinta e seis) jaquetas. Avaliadas: R$ 95.894,08 (noventa e cinco mil, 
oitocentos e noventa e quatro reais e oito centavos). 
04) 76.843 (setenta e seis mil, oitocentos e quarenta e três) camisas de manga curta. Avaliadas: R$ 67.621,84 
(sessenta e sete mil, seiscentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos). 
05) 9.846 (nove mil, oitocentos e quarenta e seis) camisas de manga longa. Avaliadas: R$ 7.482,96 (sete mil, 
quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos). 
06) 20.144 (vinte mil, cento e quarenta e quatro) mochilas. Avaliadas: R$ 60.432,00 (sessenta mil, quatrocentos 
e trinta e dois reais). 
07) 3.541 (três mil, quinhentos e quarenta e um) shorts saia. Avaliados: R$ 3.399,36 (três mil, trezentos e 
noventa e nove reais e trinta e seis centavos).  
08) 448.455 (quatrocentos e quarenta e oito mil e quatrocentos e cinquenta e cinco) meias. Avaliadas: R$ 
125.567,36 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos). 
09) 8.485 (oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco) tênis. Avaliados: R$ 42.425,00 (quarenta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e cinco reais). 
10) 29.748 (vinte e nove mil, setecentos e quarenta e oito) conjuntos. Avaliados: R$ 204.666,24 (duzentos e 
quatro mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro centavos). 
11) 1.791 (mil, setecentos e noventa e um) regatas. Avaliadas: R$ 1.074,56 (hum mil, setenta e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos). 
12) 4.800 (quatro mil e oitocentas) pochetes. Avaliadas: R$ 1.440,00 (hum mil e quatrocentos e quarenta reais). 
Total das avaliações: R$ 702.442,76 (setecentos e dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e 
seis centavos). Local para vistoria: Rua Fritz Koegler, 1259, Bairro Fortaleza, em Blumenau/SC. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital, que será publicado na 
forma da lei, afixado no lugar de costume, na sede deste juízo, e publicado na rede mundial de computadores. 
Maiores informações com a Leiloeira Oficial pelos fones (48) 99168-2023, (48) 99188-5405 e/ou pelo endereço: 
Rua São José Operário, 261, Areias, São José/SC – site: www.ubiallileiloes.com.br. Blumenau, 02 de junho de 
2020. Eu, .........., Chefe de Cartório, o conferi. 

 
Juiz(a) de Direito 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1828

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10051767_6_TIPO_DA_PETICAO__PETICAO_DATA__08_06_2020_09_42_

08/06/2020 09:45:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1828



 

✉ Rua 24 de Outubro, nº 388, 2º andar, Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS – CEP 90510-002 
☏ (51) 3079.5555   • (51) 3079.5550   ❿ mullermoreira@mullermoreira.adv.br 

 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau/SC 

 

 

Processo nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

 

 

SEGUROS SURA S/A, já devidamente qualificada nos autos da ação 

movida por MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, por seus procuradores signatários, requerer o que segue: 

 

Em atenção ao despacho judicial veiculado na fl. 10.693 dos autos, bem 

como a intimação da fl. 10.697, a ré vem se manifestar quanto ao laudo pericial apresentado 

às fls. 10.649/10.692. 

 

Desta forma, vem a seguradora ré dizer que concorda com a 

avaliação do laudo pericial. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Porto Alegre, 05 de junho de 2020. 

 

 
       Paulo Antônio Muller                                                    Marco Aurélio M. Moreira  

OAB/SC 30.741-A                                                               OAB/SC 30.589-A 
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Processo: 

Sequência Evento: 

MANIFESTACAO_SOBRE_LAUDO_PERICIAL___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10051834_6_TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_SOBRE_LAUDO_PERICIAL_DATA__08_06_2020_11_10_

08/06/2020 11:16:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1829



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE BLUMENAU – ESTADO 

DE SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0023368-54.2012.8.24.0008 (008.12.023368-9) 

 

LODDI E RAMIRES ADVOGADOS, já qualificada, por 

seus advogados e bastantes procuradores e na qualidade de credora da MASSA 

FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. determinação de 

fl. 10.693, informar que concorda com o “Inventário e Avaliação de Estrutura Pré-

Moldada” de fls. 10.649/10.692. 
 

 Termos em que, 
 Pedem deferimento. 
 São Paulo/SP, 08 de junho de 2020. 
 

 
MAURÍCIO LODDI GONÇALVES 

OAB/SP nº 174.817 
 
 
CAROLINE MACHADO RIZZO LUÍS PICCININ JÚNIOR 
        OAB/SP nº 243.178     OAB/SP nº 246.743 
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Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DE_INTIMACAO_ELETRONICA

12/06/2020 00:32:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1830



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

:  

CERTIFICA-SE que, em 12/06/2020, transcorreu o prazo de 

leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 12/06/2020 

00:32:31 com previsão de encerramento em 23/07/2020 00:32:31.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:Elizabete Ubialli

Teor do ato: Conforme determinado na Decisão de fls. 10.586/10.588, fica intimada a 

leiloeira Elizabete Ubialli para que proceda à venda direta dos bens, mediante 

remuneração de 5% sobre o valor efetivamente alienado, com prazo de 30 (trinta) dias 

para ultimação do procedimento.

Blumenau (SC), 12 de junho de 2020.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Elizabete Ubialli

Elizabete Ubialli
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PEDIDO_DE_DILIGENCIAS___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10053752_9_TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_DILIGENCIAS_DATA__15_06_2020_18_06_

15/06/2020 18:15:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1831



EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 
Requerentes: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
FIAÇÃO E TECELAGEM DE BLUMENAU  
Requerido: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA 
 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

FIAAÇÃO E TECELAGEM DE BLUMENAU, já qualificada (o) nos autos em 
epígrafe, em face de MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA, também já qualificada, vem, por seu procurador, 
respeitosamente a presença de V. Excelência, expor e requerer o que segue: 

 
O Requerente ALBERTO RICARDO MOREIRA informa que até a 

presente data não recebeu o valor correspondente à 85% dos créditos 
extraconcursais que lhe caberia pelo rateio dos credores trabalhistas e que 
de acordo com o relatório de fl. 9468 dos autos era de R$ 2.887,65. 

 
Ao analisar os dados que constam da relação de dados 

bancários de fls. 9468 dos autos, o Requerente percebeu que o CPF que 
constou era o seu, porém, em virtude de ter indicado a conta bancária da sua 
irmã, Sra. Renata Patrícia Moreira para o recebimento dos valores, o CPF que 
deveria constar na relação era o da sua irmã, fator que certamente impediu a 
realização da transferência dos valores. 

 
Diante do exposto, requer se digne V. Exa em expedir alvará 

judicial do montante que cabe ao Requerente Alberto Ricardo Moreira, ao 
passo que, indica abaixo os dados pessoais e bancários necessários: 

 
Renata Patrícia Moreira  
CPF 067.624.029-17 
Banco Bradesco  
Agência 0333-6 
Conta corrente 184.976-0      
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Tudo isso é feito para que os(as) trabalhadores(as) suso 
mencionados(as) não deixem de receber seus valores, por direito. 

 
Nestes termos, 
Requer e espera deferimento. 
 
Blumenau, 15 de junho de 2020. 
 
OSMAR PACKER – Advogado 
OAB/SC 8589 
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 
Requerentes: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
FIAÇÃO E TECELAGEM DE BLUMENAU  
Requerido: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA 
 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

FIAAÇÃO E TECELAGEM DE BLUMENAU, já qualificada (o) nos autos em 
epígrafe, em face de MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA, também já qualificada, vem, por seu procurador, 
respeitosamente a presença de V. Excelência, expor e requerer o que segue: 
 

Conforme se depreende da inclusa certidão de crédito 
trabalhista, a credora JOSIELMA DA CRUZ possui um crédito extraconcursal 
equivalente a R$ 13.833,68, originária do processo trabalhista 4143/2013.  

 
Ocorre que, quando do rateio e pagamento dos créditos 

extraconcursais no importe individual e equivalente a 85% dos valores 
obtidos pela massa, a Requerente foi agraciada com apenas R$ 390,73 (fl. 
9459). 

 
Ao analisar o que teria ocorrido, foi percebido que o montante 

do crédito da Requerente Josielma da Cruz foi equivocadamente inserido no 
rol de credores da massa falida (fl. 5818) com o valor que equivale ao 
montante dos honorários advocatícios concursais, conforme se depreende 
da certidão de crédito concursal em anexo. 

 
Considerando o teor dos documentos apresentados e as 

informações ora prestadas pela Requerente, requer a correção dos valores 
que constam no rol de credores extraconcursal em seu favor, para que 
compensando os valores eventualmente percebidos com o rateio já 
realizado, com a finalidade de que não haja prejuízo do seu efetivo crédito 
em futuros rateios. 
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Não sendo este o entendimento deste r. Juízo, requer o 
recebimento da presente como habilitação retardatária nos termos da Lei 
11.101/2005, para o fim de que a Requerente Josielma da Cruz tenha seu 
crédito extraconcursal retificado junto ao rol de credores extraconcursal de 
fl. 5818.  

 
Nestes termos, 
Requer e espera deferimento. 
 
Blumenau, 15 de junho de 2020. 
 
OSMAR PACKER – Advogado 
OAB/SC 8589 
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✟✗✡✠☛✟☛✘✖✕✱ ✓✘✚▼✗◆✙✚✴✕✂ ✂✗✟ ✽✾✵✌✵✲✍✍✵✱ ✆✄✒✄❢✞♥✄ ✸✍✻✹✻✻✾ ✳

✂✄☎✆✝❢✝❝✞ ♠✏✝s q✉✄✱ ✄♠ ☎✏③✥✞ ☞✏ ☎✄❝✉♣✄☎✏✜✥✞ ❥✉☞✝❝✝✏✒✴❢✏✒ê♥❝✝✏ ☞✞✭✏✮ ☞✄✈✄☞✞☎✭✏✮✱ ❢✞✝

☞✄✆✄☎♠✝♥✏☞✏ ✏ ✄①♣✄☞✝✜✥✞ ☞✏ ♣☎✄s✄♥✆✄ ❝✄☎✆✝☞✥✞✱ ❣✏☎✏♥✆✝♥☞✞ ✏✞✭✏✮ ❝☎✄☞✞☎✭✏✮ ✞ ☞✝☎✄✝✆✞ à

s✏✆✝s❢✏✜✥✞ ☞✏s ♣✏☎❝✄✒✏s ✏ s✄❣✉✝☎ ☞✝s❝☎✝♠✝♥✏☞✏s✱ ❝✉❥✞s ✈✏✒✞☎✄s ✄s✆✥✞ ✏✆✉✏✒✝③✏☞✞s ✏✆✣

✵✺✴✌✵✴✍✵✌✍ ✱ ❝✞♥❢✞☎♠✄ ☞✄✆✏✒❤✏♠✄♥✆✞ ✏✎✏✝①✞✱ ♥✞s ✆✄☎♠✞s ☞✏ ☞✄❝✝s✥✞ ❤✞♠✞✒✞❣✏✆ó☎✝✏ ☞✞s

❝á✒❝✉✒✞s ♣☎✞❢✄☎✝☞✏ ✄♠ ✵✺✴✌✌✴✍✵✌✹ ✱ ✄ ✆☎✏♥s✝✆✏☞✏ ✄♠ ❥✉✒❣✏☞✞ ✄♠ ✍✌✴✌✵✴✍✵✌✺ ✭➜ ✸➸ ☞✞

✏☎✆✝❣✞ ✽✽✹ ☞✏ ✂✘✡✮✳

✛✄s❝☎✝✜✥✞ ❱✏✒✞☎

✸ ✲ ✢✞♥✞☎á☎✝✞s ✏☞✈✞❝✏✆í❝✝✞s ✲ ✗✠◆✗✕✡☛ ❩✚✘▼✖✠ ▼☛✠✗✕✡☛◆✖ ☛✙✓✴✕✂ ✌✌✳✻✻✻ ✠✩ ✸✾✵✱✼✸

✌ ✲ ✟☎✝♥❝✝♣✏✒ ✠✩ ✍✳✻✵✹✱✽✼

✡☛✡✙✘✿ ✠✩ ✍✳✾✾✺✱✻✵

✠✚✓✖✙ ✤✖☛❱✙◆✙ ✂☛◆✡✖ ✓✙✚▼✙◆◆

✕✉✎s✆✝✆✉✆✞ ✒✄❣✏✒ ☞✞✭✏✮ ✛✝☎✄✆✞☎✭✏✮ ☞✄ ✕✄❝☎✄✆✏☎✝✏ ☞✏ ✸✑ ❱✏☎✏ ☞✞ ✡☎✏✎✏✒❤✞ ☞✄ ✓✒✉♠✄♥✏✉

✂✄☎✆✝☞✥✞ ✄♠✝✆✝☞✏ ❝✞♠ ✎✏s✄ ♥✞ ✏☎✆✝❣✞ ✼✵✱ ♣✏☎á❣☎✏❢✞ ú♥✝❝✞✱ ☞✏ ✂✞♥s✞✒✝☞✏✜✥✞ ☞✞s

✟☎✞✈✝♠✄♥✆✞s ☞✏ ✂✞☎☎✄❣✄☞✞☎✝✏✲✤✄☎✏✒ ☞✏ ✔✉s✆✝✜✏ ☞✞ ✡☎✏✎✏✒❤✞✴✍✵✌✍

✗♠✝ss✥✞ ☞✏ ❝✄☎✆✝☞✥✞✿ ✍✌✴✵✌✴✍✵✌✻ ✳

Documento assinado eletronicamente por RUBIA GIOVANA CONTI BAUMANN (Lei 11.419/2006). A autenticidade deste documento pode ser verificada em
www.trt12.jus.br no menu Serviços - Portal de certidões, menu verificar autenticidade, informando o código QLQO10146
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Usuário: 
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MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: FALÊNCIA nº 0023368-54.2012.8.24.0008 (008.12.023368-9) 
   Mercosul  Comercial e Industrial Ltda e 
   Portia  Comercial e Industrial Ltda.  
 
 

MASSA FALIDA DE MERCOSUL 

COMERCIAL  E INDUSTRIAL LTDA e MASSA FALIDA DE PORTIA COMERCIAL E 

INDUSTRIAL LTDA. através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL devidamente 

nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem com o devido acato 

perante V.Exa.,  manifestar-se nos seguintes termos: 
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1. DA ALIENAÇÃO DE BENS 

Avaliação da estrutura pré-moldada 

A Massa Falida informa ciência da 

Avaliação de fls. 10.649/10.692 relativa a estrutura pré-moldada que seria 

edificada junto a sede da Falida, e concorda  com os valores apresentados, 

principalmente quanto a redução do valor em relação a uma estrutura nova, 

considerando que há mais de sete anos se encontra depositada no local. 

 

Assim, concorda com a avaliação 

apresentada e requere a venda imediata mediante venda direta, para evitar 

maior depreciação do bem.  

 

 

2. PERÍCIA CONTÁBIL 

Verificando os Autos nessa data, constata-

se que DD. Representante do Ministério Público, requer às fls. 10.707, 

informação a respeito da contratação dos serviços periciais da TREE 

Consultoria.  

 

Inicialmente informa que os serviços 

realizados pela TREE decorrem de nomeação junto a uma decisão proferida às 

fls. 4916/4922 – item V, reconhecendo o valor e a Consultoria conforme 

proposta indicada às fls. 4844, via esse Administrador Judicial. 

 

Na ocasião foi indicada aquela Consultoria, 

considerando o conhecimento técnico em análise de empresas Falidas, diante 

de perícias realizadas em outras Falências, além da dificuldade em contratar 

contadores que aceitavam  receber seus honorários de empresas Falida após 

a prestação dos serviços  (nesse caso inclusive,  o valor encontra-se em aberto 

desde o ano de 2016). 

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1833, PET8053, Página 2



 

OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

Quanto ao profissional que assina a 

perícia, não se trata da mesma pessoa desse Administrador Judicial, mas um 

parente (Nilson José Sgrott) que integra aquela consultoria.  

 

 

3. DA AÇÃO JUNTO A VARA FEDERAL 

Também esclarece ao DD. Representante 

do Ministério Público, a situação a respeito da informação de que há bens da 

Massa Falida indisponíveis junto a Justiça Federal. 

 

Pede-se vênia para apresentar a 

manifestação já realizada nesses autos ao tempo da Decretação da Falência:  

 

 

¨1. DA CAUTELAR JUNTO A VARA 

FEDERAL 

Conforme noticiado nos Autos, 

encontra-se em trâmite junto a 5ª Vara Federal de Blumenau, Ação 

Cautelar Fiscal (n.5009221-95.2014.404.7205/SC) que indisponibilizou 

os imóveis arrecadados pela Massa Falida e localizados na cidade de 

Gaspar-SC (matrículas n. 14.439, 16.618 e 11.275 – cópia às fls. 6.567 

e ss.). 

 

Considerando a situação de segredo 

de Justiça e por se encontrar os autos junto ao 4º Tribunal Regional 

Federal em fase Recursal, não obteve o devido acesso aos autos na 

forma requerida na 5ª Vara Federal de Blumenau – o qual aguarda 

retorno para realizar o pedido de liberação de bens em prol da Massa 

Falida. 

 

Entretanto, em atendimento ao r. 

despacho, fez-se contato com os procuradores já cadastrados 
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naqueles Autos para obter informações alusivas a Cautelar, informando 

ter sido promovida pela Fazenda Federal (UNIÃO) por excessiva dívida 

e atos fraudulentos praticados no exercício de 2008 e 2009 pela Falida, 

e demais pessoas envolvidas com a empresa, conforme  informações 

extraídas da Peça Inicial daqueles Autos:  

 

1. DOS FATOS 

Em Procedimento Fiscal instaurado no âmbito do Processo  

Administrativo no 13971.724186/2013-83, foram lavrados contra a 

contribuinte MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA e os 

responsáveis solidários (......)1 Autos de Infração, apurando crédito 

tributário total no montante de R$ 64.803.156,83 (sessenta e quatro 

milhões, oitocentos e três mil, cento e cinquenta e seis reais e oitenta e 

três centavos), referentes ao Imposto de Renda dePessoa Jurídica 

(IRPJ), à Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), à 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e 

a Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), em relação 

aos períodos de janeiro de 2008 a 01/05/2008 e 02/05/2008 a dezembro 

de 2009. 

 

No Relatório atinente ao Mandado de Procedimento Fiscal acima 

referido, constata-se que as infrações são concernentes a: a) simulação 

em incorporação reversa com vistas à adoção no período de apuração 

de 05/2008 a 12/2008, do regime de tributação pelo lucro presumido ao 

invés do regime de tributação pelo lucro real; b) indevido diferimento de 

lucros provenientes de contratos 

de fornecimento para entidades governamentais; e c) falta de adição ao 

lucro real debonificações, doações e brindes efetuados pela empresa. 

 

 

 
1 extraído o nome dos responsáveis solidários por se tratar de processo em segredo de justiça naquela 
Vara Federal. 
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Já da Decisão Liminar que concedeu a 

indisponibilidade dos bens, extrai-se, de forma parcial, o seguinte: 

 

 
O fumus boni iuris. 
 O requisito do art. 3o, I, da Lei no 8.397. A prova literal da constituição 
do crédito fiscal está demonstrada pelos documentos carreados aos 
autos (ev. 1, docs. 7/14), sendo que o débito foi constituído por meio de 
autos de infração relativos à COFINS, CSLL, IRPJ e PIS, tendo havido 
as devidas notificações da requerida MERCOSUL COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA. em 13/12/2013 (ev. 1, doc. 19) e dos responsáveis 
solidários ..... 
Anoto que, em juízo delibatório, próprio aos estreitos limites de 
cognição do processo cautelar - mormente em sede de apreciação 
liminar do pedido, constata-se aparente juridicidade dos fundamentos 
utilizados para as autuações, inclusive no que atine ao afirmado 
emprego de fraude contra a tributação... 
 

O periculum in mora.  
O requisito do art. 3o, I, da Lei no 8.397. Resta verificar se os atos 
praticados pelos requeridos têm enquadramento em algum dos incisos 
do art. 2o da Lei no 8.397/92. 
Segundo a União, os requeridos praticaram atos que se enquadram nos 
incisos II; V, 'b'; VI e IX da Lei no 8.397/92: 
Art. 2o A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito 
passivo de crédito tributário ou 
não tributário.. 

Informa a requerente, ainda, relativamente ao patrimônio conhecido 
dos requeridos: 
De outro lado, observa-se pelo último balancete apresentado pela 
empresa requerida no curso da 
fiscalização, que o valor total do seu patrimônio corresponde a R$ 
133.741.650,96.  
Além disso, a União relatou fatos acerca da deliberada transferência de 
bens (imóveis e veículos) dos requeridos para o nome de terceiros logo 
após o início do procedimento de fiscalização 

Dessa maneira, tenho que restaram 

preenchidos os requisitos exigidos pela Lei n.8.397/92 para a 
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decretação da indisponibilidade dos bens da empresa requerida e dos 

sujeitos passivos solidários 

 

 

Por fim, informa que a SITUAÇÃO ATUAL 
do processo é a seguinte:  Mediante decisão junto ao STJ, em 23/04/2020 
houve a baixa definitiva dos autos à Vara de origem (TRF4). Os autos 
encontram-se na conclusão com o Desembargador Relator Rômulo Pizzolatti, 
desde 27/04/2020, para novo exame. 

 

Pelo exposto, informa que aguarda 

decisão quanto a liberação dos bens ao Juízo Universal da Falência. 

 

 

 

Nestes Termos,  

É a manifestação.  

 
Blumenau-SC, 15 de junho de 2020.  
 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Adm. Judicial de Mercosul e Portia 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIERITO DA 1ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE BLUMENAU-SC 
 

 

Processo nº 0023368-54.2012.8.24.0008 
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022. 

 

 

               MM. Juiz(a), venho respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência,  nos Autos do processo em epigrafe, solicitar a apreciação da proposta de 

compra anexa. 

                          Informo, por oportuno, que a tentativa de Venda Direta dos 

bens arrolados contou com divulgação em múltiplos canais de mídia, tais como portal 

da leiloeira, mídias sociais, mala direta, via rádio etc. 

Desse modo, considerando a ausência de demais propostas, 

submeto o presente para conhecimento e apreciação de Vossa Excelência, 

permanecendo, desde já, à disposição do juízo. 

 

Florianópolis, 02 de julho de 2020. 

 

Atenciosamente, 

 

 

    
Elizabete Ubialli 

Leiloeira Pública Oficial/SC 

AARC/305 
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MAPA COMERCIAL - UBIALLI LEILÕES - 22/06/2020 a 26/06/2020
UBIALLI LEILÕES
ELIZABETE UBIALLI
RUA JADE MAGALHÃES, 71-73
CENTRO
88020720 - FLORIANÓPOLIS - SC

Contato: ELIZABETE
(48 ) 99168-2023

elizabete@ubiallileiloes.com.br
CNPJ: 597.148.089-87

Comercial: UBIALLI LEILÕES (UBIALLI)
Autorização em 19/06/2020
Duração: 30

Ramo de Atividade: LEILÕES
Agente: Tiago

Período: 22/06/2020 a 26/06/2020

Data Insercoes Total

Mídia: UBIALLI - UBIALLI LEILÕES - SPOT.mp3
22/06/2020 08:15 13:45 2
23/06/2020 11:45 18:15 2
24/06/2020 08:15 13:45 2
25/06/2020 11:45 18:15 2
26/06/2020 08:15 13:45 2

Total de inserções listadas: 10

Page 1 of 1

19/06/2020res://C:\Commercial\Commercial.exe/111
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU - SC 
 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0023368-54.2012.8.24.0008 
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022. 
 

 

 

 

MM Juiz(a), venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

nos autos em epígrafe, solicitar a juntada e apreciação da proposta de compra anexa, oferecida por 

MACPEL Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. 

Informo, por oportuno, que cientifiquei a primeira proponente, 

S.O.S. Confecções Eireli, acerca da presente proposta, sendo que essa não manifestou interesse 

em cobrir a proposta da empresa MACPEL Indústria e Comércio de Embalagens Ltda, 

conforme informação anexa. 

Desse modo, certifico que a proposta encaminhada por MACPEL 
Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. é a de maior valor apresentada, pelo que submeto 

para conhecimento e apreciação de Vossa Excelência. 

Florianópolis, 6 de julho de 2020. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Elizabete Ubialli 
Leiloeira Pública Oficial/SC 

AARC/305 
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1837
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1838

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO___CERTIFICO_QUE_O_LAUDO_PERICIAL_APRESENTADO_PELO_PERITO_NAO_FOI_IMPUGNADO_

13/07/2020 08:31:22

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1838



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

1

CERTIDÃO 
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
: 

Certifico que o Laudo Pericial apresentado pelo perito não foi impugnado. 

Blumenau (SC), 13 de julho de 2020.

Rosalvo Moreira de Oliveira
M22026
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1839

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10058579_5_TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA_DATA__14_07_2020_09_27_

14/07/2020 09:30:07

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1839



EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(ÍZA)  DE  DIREITO  DA  1a VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU/SC.

Processo: 0023368-54.2012.8.24.0008
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte/PROC.
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda.

JEAN  FERNANDO  RIBEIRO  PAVESI,  Leiloeiro  Público  Oficial,
matriculado na Junta Comercial  de Santa Catarina, sob o no AARC/262, abaixo firmado,
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, tendo em vista a decisão de fls. 10586-
10588, reitera o pedido formulado na petição fl. 9522.    

Nesses termos,
Pede deferimento.

Blumenau/SC, 14 de julho de 2020.

JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI
Leiloeiro Público Oficial

Matrícula AARC/262
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1840

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

15/07/2020 11:29:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1840



15/07/2020 Confirmacao de transferencia bancaria - Blumenau - 1a Civel

https://email.tjsc.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AQMkADc0MmI0MTI5LTA5YmEtNDM2My1hZDVlLWNhNWRjMWI2NWY4Z… 1/1

Confirmacao de transferencia bancaria

Ilmo(a). Sr(a). Responsável:

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o
dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir:

Juiz(a) autorizador(a):  Quitéria Tamanini Vieira Peres
Chefe de cartório responsável:  Rosalvo Moreira de Oliveira
Subconta:  17.008.4144-7
Valor do pedido solicitado: R$5.000,00
Imposto de renda retido na fonte:  R$505,64
Tipo de saque:  'Parcial'
Beneficiado:  João de Oliveira
CPF/CNPJ:  631.130.319-15
Data do pedido:  13/07/2020 08:34:10
Número processo SAJ:  008.12.023368-9/000
Número processo CNJ:  0023368-54.2012.8.24.0008
Banco:  341
Agência:  8249-0
Conta:  06951-2
Comprovante de liberação:  20.008.001.12986

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email depositosjudiciais@tjsc.jus.br.

Atenciosamente,

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais
Diretoria de Orçamento e Finanças
Tribunal de Justiça de Santa Catarina
(48) 3287-2141

Sistema de Depósitos Judiciais <sidejud.noreply@tjsc.jus.br>
qua 15/07/2020 12:47

Para:Blumenau - 1a Civel <blumenau.civel1@tjsc.jus.br>;
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1841

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_DE_FALENCIA_DE_EMPRESARIOS_SOCIEDADES_EMPRESARIAIS_MICROEMPRESAS_E_EMPRESAS_DE_PEQUENO_PORTE_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

30/07/2020 15:32:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1841



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
: 

Encaminho os presentes autos de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para manifestação do Ministério Público.

Blumenau (SC), 30 de julho de 2020.

Rosalvo Moreira de Oliveira
M22026
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1842

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

30/07/2020 15:32:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1842



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 30/07/2020 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Encaminho os presentes 

autos de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte para manifestação do Ministério Público.

Blumenau (SC), 30 de julho de 2020.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1843

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES

31/07/2020 14:33:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1843



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40420207369841

Nome original: of blu.pdf

Data: 28/07/2020 12:20:09

Remetente: 

Francisco

SJSC - 3ª Vara Federal de Itajaí

Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0023368-54.2012.8.24.0008.

Assunto: Encaminho ofício

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1843, INF8067, Página 1



28/07/2020 :: 720006204374 - eproc - ::

https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=14b31de3292b10f590a55346… 1/1

5006055-51.2011.4.04.7208 720006204374 .V7

Avenida Osvaldo Reis, 3385 - Bairro: Praia Brava - CEP: 88306-773 - Fone: (47) 3341-5800 - www..jfsc.jus.br - Email:
scita03@jfsc.jus.br

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA Nº 5006055-
51.2011.4.04.7208/SC

OFÍCIO Nº 720006204374

Ao Juízo de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau/SC.

 

Senhor(a) Chefe de Cartório,

Informo a Vossa Senhoria que o valor a ser transferido para os autos
nº 0023368-54.2012.8.24.0008 é de R$867,60 (oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta
centavos).

Outrossim, cientifico que este juízo irá aguardar o envio do boleto para
quitação.

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por DENIZE DIAS SCHAEFER, Diretora de Secretaria, na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência
da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,
mediante o preenchimento do código verificador 720006204374v7 e do código CRC 6925eaa8.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DENIZE DIAS SCHAEFER
Data e Hora: 27/7/2020, às 15:2:30
 

 

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
3ª Vara Federal de Itajaí
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1844

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_O_PRAZO___SINERGIA___DECURSO_AUTOMATICO_DO_PRAZO_DA_INTIMACAO

03/08/2020 07:46:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1844



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA                     
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

1

CERTIDÃO 
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo da intimação retro, sem manifestação. O 
referido é verdade, do que dou fé.

Blumenau (SC), 03 de agosto de 2020.

Elizabete Ubialli

Elizabete Ubialli

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1845

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_20018263_3_TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_MINISTERIO_PUBLICO_DATA__03_08_2020_17_45_

03/08/2020 18:00:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1845



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1

5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

Autos n. 0023368-54.2012.8.24.0008/ 08.2012.00534032-0 (SIG)

MM Juiz

Frente os esclarecimentos prestados pelo Senhor Administrador (fls. 10.731), 

nada a opor ao pedido de liberação de alvará em favor da empresa realizadora da 

perícia contábil efetivada.

No mesmo caminhar, tendo em vista o sigilo decretado nos autos respectivos, 

requer-se seja oficiado à justiça federal solicitando informações acerca do bloqueio 

dos bens existentes na comarca de Gaspar-SC.

Nada a opor à oferta de compra direta dos bens fls. 10741, mais vantajosa, 

opinando pela autorização de venda respectiva.

Quanto ao pedido de fls. 10.746, relacionado à expedição de alvará para 

levantamento dos honorários pela perícia efetivada, salvo erro já deferida à fls. 

10.588, igualmente, nihil obstat.

Blumenau-SC, em 03 de agosto de 2020

André Fernandes Indalencio

Promotor de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1846

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

03/08/2020 18:08:54

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1846



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0023368-54.2012.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 

Data da Intimação:  03/08/2020 17:43:27
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Encaminho os presentes autos de Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para
manifestação do Ministério Público.
 
 

Blumenau (SC), 3 de Agosto de 2020

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1847

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

07/08/2020 16:45:11

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1847



COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA

Reclamações e Sugestões

DISQUE CAIXA

OUVIDORIA

www.caixa.gov.br

0800 726 0101

0800 725 7474

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

Endereço do Beneficiário UF CEP

Data do Documento Nº do Documento Espécie Carteira Data do Processamento Nosso Número

Pagador CPF/CNPJ

Endereço do Pagador UF CEP

Pagador/Avalista CPF/CNPJ

104-0

Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente

Data do Documento Nº do Documento Espécie Aceite Data de Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:

(-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Vara: 1 Vara Civel

Autos: 0023368-54.2012.8.24.0008
Autos SAJ: 008.12.023368-9/00000
Comarca: Blumenau

Nao receber apos o vencimento

SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA 83.845.701/0001-59 0879/0203021

DR ALVARO M DA SILVEIRA,208,-CENTRO/FLORIANOPOLIS
SC 88020-901

SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA 83.845.701/0001-59 0879/0203021

14100000001665495-007/08/2020RGDS166549507/08/2020

14100000001665495-007/08/2020DS166549507/08/2020 SIM

MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 60.333.267/0001-22

,,-/ 00000-000

RG R$

Moeda Quantidade Valor Vencimento Valor do Documento Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado

06/09/2020 R$ 867,60

06/09/2020

Autos: 0023368-54.2012.8.24.0008

Autos SAJ: 008.12.023368-9/00000

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP:
MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 60.333.267/0001-22
,,-/ 00000-000
SACADOR/AVALISTA:

10492.03027  17100.100043  00166.549550 1 83700000086760

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE

Comarca: Blumenau

Vara: 1 Vara Civel

Nao receber apos o vencimento

R$ 867,60

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE

Ficha de Compensação
Autenticação no verso
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1848

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

07/08/2020 16:59:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1848



07/08/2020 https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 07/08/2020 às 16:58

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82420207576037

Documento: Ofício 3 Vara Federal Itajaí.pdf

Remetente: Blumenau - 1ª Vara Cível ( Rosalvo Moreira de Oliveira )

Destinatário: SJSC - 3ª Vara Federal de Itajaí ( TRF4 )

Data de Envio: 07/08/2020 16:48:04

Assunto: Segue anexa a guia para transferência dos valores. Também segue anexo o ofício de solicitação.
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07/08/2020 https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 07/08/2020 às 16:58

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82420207576038

Documento: Guia Mercosul autos 50060555120114047208 SC 3 Vara Federal de Itajaí.pdf

Remetente: Blumenau - 1ª Vara Cível ( Rosalvo Moreira de Oliveira )

Destinatário: SJSC - 3ª Vara Federal de Itajaí ( TRF4 )

Data de Envio: 07/08/2020 16:48:04

Assunto: Segue anexa a guia para transferência dos valores. Também segue anexo o ofício de solicitação.

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1848, COMP8074, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1850

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10061272_5_TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA_DATA__12_08_2020_15_25_

12/08/2020 15:30:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1850



EXELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA _ VARA 

CIVIL DA COMARCA DE BLUMENAU DO ESTADO E SANTA CATARINA. 

                                                                                                                      URGENTE 

 

PROCESSO Nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

VANDERLEI VALENTINI, vêm respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por meio de seu procurador, REQUERER EXPEDIÇÃO DE ALVARA, 
informar os dados bancários para deposito/transferência de CRÉDITO, no valor de R$ 
R$ 2.141,34 (Dois mil, cento e quarenta e um reais, e trinta e quatro centavos), a serem 
transferidos para conta abaixo;  

Banco 085 VIA CREDI 

Agência 0101 

Conta 836.673.0 

Cidade Blumenau 

Estado Santa Catarina 

Vanderlei Valentini CPF 005.586.089-30 

, 

 

 

Destaca que é titular dos créditos acima relacionados no processo 
número 0007306-65.2014.8.24.0008; 

 

 

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1850, PET8075, Página 1



 

Informa que deixa efetuar o pagamento das custas processuais 
porque é beneficiário da justiça gratuita;  

 

 Requer ainda a condenação da requerida em honorários 
advocatícios na forma lei, no percentual de 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA; 

 

 

Nestes termos, 

 

                   Pede deferimento. 

             Blumenau, 12 de agosto de 2020. 

 

                                                       ODILON M. C. DA SILVA                             

                 

                                                            OAB/SC 40485                                                
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0007306-65.2014.8.24.0008

1

SENTENÇA
Ação: Habilitação de Crédito/PROC 
Autor: Vanderlei Valentini 
Réu: Mercosul Comercial e Industrial Ltda.

RELATÓRIO

Trata-se de habilitação de crédito em que se pretende a inclusão dos 

créditos devidos em favor de Vanderlei Valentini e Narcisio Grandi junto à falência 

de Mercosul Comercial e Industrial Ltda..

O(a) Administrador Judicial não se opôs ao pedido (fls. 47-48).

Por sua vez, o representante do Ministério Público manifestou-se às fls. 

52-54.  

Após o regular trâmite, os autos vieram conclusos.

FUNDAMENTAÇÃO

Julgo o processo antecipadamente, porquanto contém substrato 

probatório suficiente para a formação do convencimento do juízo acerca da matéria, 

consoante art. 355, I, do CPC.

Quanto ao pedido de habilitação de crédito, cabe destacar que sua 

viabilidade depende da comprovação da higidez da dívida original e dos encargos 

respectivos, consoante interpretação dos arts. 7º a 20 da Lei 11.101/2005.

No caso concreto, consta dos autos certidão de habilitação de crédito 

fixado pela Justiça Laboral no processo 0002148-50.2012.5.12.0051, cujos valores 

estão atualizados até 01/03/2014 (fls. 3-4).

Ressalto que os juros moratórios e a multa contratual devem ser 

qualificados entre os demais créditos quirografários, haja vista que a massa falida 

somente irá suportá-los acaso existam recursos suficientes para tanto.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de:

a) habilitar o crédito de R$ 1.137,63 (mil cento e trinta e sete reais e 

sessenta e três centavos) em favor de VANDERLEI VALENTINI, classificando-o 

na forma do art. 83, inciso I, da LF;

b) habilitar o crédito de R$ 400,21 (quatrocentos reais e vinte e um 

centavos) em favor de NARCISIO GRANDI, classificando-o na forma do art. 83, 

inciso VI, da LF; e
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c) habilitar o crédito de R$ 22,58 (vinte e dois reais e cinquenta e oito 

centavos) em favor da União Federal classificando-o de acordo com o 

disposto no art. 83, inciso III, da LF.

Referidos créditos devem ser atualizados, por ocasião de seus 

pagamentos, a contar de 01 de março de 2014 e acrescidos de juros, segundo as 

forças da massa, consoante o disposto no art. 124 da Lei de Falências.

Custas processuais pela massa falida. Sem condenação em honorários 

advocatícios, considerando que não houve resistência ao pleito autoral (cf. STJ, 

AgRg no REsp 958620 / SC, Vasco Della Giustina, 15.03.2011: “A jurisprudência 

deste Tribunal Superior prega serem devidos os honorários advocatícios na 

habilitação de crédito falimentar se em tal procedimento houver impugnação”).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitado em julgado, expeçam-se as competentes certidões de 

habilitação de crédito e arquivem-se. 

  Blumenau (SC), 3 de fevereiro de 2020

Quitéria Tamanini Vieira Peres 
Juíza de Direito
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1

CERTIDÃO
Ação: Habilitação de Crédito/PROC 
Autor: Vanderlei Valentini 
Réu: Mercosul Comercial e Industrial Ltda.

CERTIFICO que a sentença proferida foi publicada e registrada nesta data.

Blumenau (SC), 02 de fevereiro de 2020.
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 03/02/2020 20:50 
 Certidão - Processo 0007306-65.2014.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0062/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 Ricardo Rosetti Piva (OAB 38879/PR)  D.J 
 Assione Santos (OAB 283602/SP)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   julgo   procedente   o   pedido   para   o   fim   de:   a)   habilitar   o   crédito   de   R$ 
 1.137,63   (mil   cento   e   trinta   e   sete   reais   e   sessenta   e   três   centavos)   em   favor   de   VANDERLEI   VALENTINI, 
 classificando-o   na   forma   do   art.   83,   inciso   I,   da   LF;   b)   habilitar   o   crédito   de   R$   400,21   (quatrocentos   reais   e 
 vinte   e   um   centavos)   em   favor   de   NARCISIO   GRANDI,   classificando-o   na   forma   do   art.   83,   inciso   VI,   da   LF;   e 
 c)   habilitar   o   crédito   de   R$   22,58   (vinte   e   dois   reais   e   cinquenta   e   oito   centavos)   em   favor   da   União   Federal 
 classificando-o   de   acordo   com   o   disposto   no   art.   83,   inciso   III,   da   LF.   Referidos   créditos   devem   ser 
 atualizados,   por   ocasião   de   seus   pagamentos,   a   contar   de   01   de   março   de   2014   e   acrescidos   de   juros, 
 segundo   as   forças   da   massa,   consoante   o   disposto   no   art.   124   da   Lei   de   Falências.   Custas   processuais   pela 
 massa   falida.   Sem   condenação   em   honorários   advocatícios,   considerando   que   não   houve   resistência   ao   pleito 
 autoral   (cf.   STJ,   AgRg   no   REsp   958620   /   SC,   Vasco   Della   Giustina,   15.03.2011:   "A   jurisprudência   deste 
 Tribunal   Superior   prega   serem   devidos   os   honorários   advocatícios   na   habilitação   de   crédito   falimentar   se   em 
 tal   procedimento   houver   impugnação").   Publique-se.   Registre-se.   Intime-se.   Transitado   em   julgado, 
 expeçam-se as competentes certidões de habilitação de crédito e arquivem-se." 

           Blumenau, 3 de fevereiro de 2020. 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 05/02/2020 10:37 
 Certidão - Processo 0007306-65.2014.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0062/2020,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº 
 3235,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   05/02/2020,   com   início   do   prazo   em   06/02/2020,   conforme 
 disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  28/02/2020 
 Ricardo Rosetti Piva (OAB 38879/PR)  15  28/02/2020 
 Assione Santos (OAB 283602/SP)  15  28/02/2020 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   julgo   procedente   o   pedido   para   o   fim   de:   a)   habilitar   o   crédito   de   R$ 
 1.137,63   (mil   cento   e   trinta   e   sete   reais   e   sessenta   e   três   centavos)   em   favor   de   VANDERLEI   VALENTINI, 
 classificando-o   na   forma   do   art.   83,   inciso   I,   da   LF;   b)   habilitar   o   crédito   de   R$   400,21   (quatrocentos   reais   e 
 vinte   e   um   centavos)   em   favor   de   NARCISIO   GRANDI,   classificando-o   na   forma   do   art.   83,   inciso   VI,   da   LF;   e 
 c)   habilitar   o   crédito   de   R$   22,58   (vinte   e   dois   reais   e   cinquenta   e   oito   centavos)   em   favor   da   União   Federal 
 classificando-o   de   acordo   com   o   disposto   no   art.   83,   inciso   III,   da   LF.   Referidos   créditos   devem   ser 
 atualizados,   por   ocasião   de   seus   pagamentos,   a   contar   de   01   de   março   de   2014   e   acrescidos   de   juros, 
 segundo   as   forças   da   massa,   consoante   o   disposto   no   art.   124   da   Lei   de   Falências.   Custas   processuais   pela 
 massa   falida.   Sem   condenação   em   honorários   advocatícios,   considerando   que   não   houve   resistência   ao   pleito 
 autoral   (cf.   STJ,   AgRg   no   REsp   958620   /   SC,   Vasco   Della   Giustina,   15.03.2011:   "A   jurisprudência   deste 
 Tribunal   Superior   prega   serem   devidos   os   honorários   advocatícios   na   habilitação   de   crédito   falimentar   se   em 
 tal   procedimento   houver   impugnação").   Publique-se.   Registre-se.   Intime-se.   Transitado   em   julgado, 
 expeçam-se as competentes certidões de habilitação de crédito e arquivem-se." 

           Blumenau, 5 de fevereiro de 2020. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel1@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0007306-65.2014.8.24.0008 

Ação: Habilitação de Crédito/PROC 
Autor: Vanderlei Valentini 
Réu: Mercosul Comercial e Industrial Ltda.
 

CERTIFICA-SE, que em 05/02/2020 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Diante do exposto, julgo 
procedente o pedido para o fim de: a) habilitar o crédito de R$ 1.137,63 (mil cento e 
trinta e sete reais e sessenta e três centavos) em favor de VANDERLEI 
VALENTINI, classificando-o na forma do art. 83, inciso I, da LF; b) habilitar o 
crédito de R$ 400,21 (quatrocentos reais e vinte e um centavos) em favor de 
NARCISIO GRANDI, classificando-o na forma do art. 83, inciso VI, da LF; e c) 
habilitar o crédito de R$ 22,58 (vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos) em 
favor da União Federal classificando-o de acordo com o disposto no art. 83, inciso 
III, da LF. Referidos créditos devem ser atualizados, por ocasião de seus 
pagamentos, a contar de 01 de março de 2014 e acrescidos de juros, segundo as 
forças da massa, consoante o disposto no art. 124 da Lei de Falências. Custas 
processuais pela massa falida. Sem condenação em honorários advocatícios, 
considerando que não houve resistência ao pleito autoral (cf. STJ, AgRg no REsp 
958620 / SC, Vasco Della Giustina, 15.03.2011: "A jurisprudência deste Tribunal 
Superior prega serem devidos os honorários advocatícios na habilitação de crédito 
falimentar se em tal procedimento houver impugnação"). Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. Transitado em julgado, expeçam-se as competentes certidões de 
habilitação de crédito e arquivem-se.

Blumenau (SC), 05 de fevereiro de 2020.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0007306-65.2014.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  06/02/2020 16:43:24
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de: a)
habilitar o crédito de R$ 1.137,63 (mil cento e trinta e sete reais e sessenta e três
centavos) em favor de VANDERLEI VALENTINI, classificando-o na forma do
art. 83, inciso I, da LF; b) habilitar o crédito de R$ 400,21 (quatrocentos reais e
vinte e um centavos) em favor de NARCISIO GRANDI, classificando-o na forma
do art. 83, inciso VI, da LF; e c) habilitar o crédito de R$ 22,58 (vinte e dois reais
e cinquenta e oito centavos) em favor da União Federal classificando-o de acordo
com o disposto no art. 83, inciso III, da LF. Referidos créditos devem ser
atualizados, por ocasião de seus pagamentos, a contar de 01 de março de 2014 e
acrescidos de juros, segundo as forças da massa, consoante o disposto no art. 124
da Lei de Falências. Custas processuais pela massa falida. Sem condenação em
honorários advocatícios, considerando que não houve resistência ao pleito
autoral (cf. STJ, AgRg no REsp 958620 / SC, Vasco Della Giustina, 15.03.2011:
"A jurisprudência deste Tribunal Superior prega serem devidos os honorários
advocatícios na habilitação de crédito falimentar se em tal procedimento houver
impugnação"). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado,
expeçam-se as competentes certidões de habilitação de crédito e arquivem-se.
 
 

Blumenau (SC), 6 de Fevereiro de 2020

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca - Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0007306-65.2014.8.24.0008

1

CERTIDÃO
Ação: Habilitação de Crédito/PROC 
Autor: Vanderlei Valentini 
Réu: Mercosul Comercial e Industrial Ltda.

Em 14/05/2020, remeto estes autos à Contadoria para o cálculo de custas finais.

Blumenau (SC), 14 de maio de 2020.

Adriana Ballerine Antunes da Silva
M11449
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 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 PODER JUDICIÁRIO  Emitido em : 14/05/2020 - 16:56:38 
 RELATÓRIO DE CÁLCULO DE CUSTAS - GRJ 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0007306-65.2014.8.24.0008 
 Tipo de custas  :  Custas Finais  Data do cálculo  :  14/05/2020 
 Requerente  :  Vanderlei Valentini 
 Requerido  :  Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
 Nome da ação  :  Habilitação de Crédito 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 2.141,34  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  1º Cartório Cível 
 Comarca  :  Blumenau 
 OBSERVAÇÃO DO CÁLCULO 

 Custas finais pelo Massa Falida cfme.sentença de fls.56 
 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - GRUPO 1  199  SUBTOTAL R$ 176,32 

 CÓDIGO  BANCO  AGÊNCIA  CONTA CORRENTE  VALOR 

 Do Juízo  103  1  3582-3  34000-6  36,60 
 Do Ministério Público  104  1  3582-3  34000-6  21,96 
 Do Cartório Oficializado  105  1  3582-3  34000-6  36,60 
 Do Distribuidor  106  1  3582-3  34000-6  14,64 
 Do Contador  108  1  3582-3  34000-6  21,96 
 Despesas Postais  121  1  3582-3  34000-6  22,02 
 De Impressos  124  1  3582-3  34000-6  22,54 

 TOTAL A RECOLHER 
 R$ 176,32 

 ______________________________________ 
 Fábia Goedert Pitz 

 Técnico Judiciário Auxiliar 

 SAJ/PG5  SOFTPLAN 
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                 PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: Vanderlei Valentini, cpf nº 005.586.089-30, 
domiciliado na rua William Murdoch, nº 307, bairro Fortaleza, cidade 
Blumenau/SC, cep nº 89056-410 

OUTORGADO: ODILON MARCOS CORREIA DA SILVA 
OAB/SC 40485, ambos brasileiros, com escritório profissional à Rua Amazonas, 
nº 1213 Bairro Garcia, cep 89020-001, cidade Blumenau/SC, Telefone (47)9146-
8931. 

 

PODERES: Concedo aos outorgados, os poderes para o 
foro em geral, habilitando-os em qualquer processo administrativo ou judicial, em 
qualquer tribunal ou instância, instituições bancárias ou similares, para 
defenderem meus direitos e interesses, podendo os ditos procuradores, para tal 
fim, usar os poderes da cláusula ad judicia, confessar, transigir, desistir, receber 
alvará, sacar valores, receber valores e dar quitação, firmar compromisso, 
inquirir, concordar, impugnar, assinar a termo, requerer medidas preparatórias e 
preventivas, representar-me no que preciso for, podendo substabelecer, com ou 
sem reservas de poderes e praticar todos os demais atos necessários ao 
completo e fiel desempenho deste mandato, por mais especiais que sejam ainda 
que aqui não declarados expressamente. 

PODERES ESPECIAIS: para propor a ação de PROCESSOS 

Nº 0023368-54.2012.8.24.0008 e 0007306-65.2014.8.24.0008 

 

 

 

             Blumenau, 12 de agosto de 2020. 

       

 ________________________________ 

          VANDERLEI VALENTINI 

           CPF nº 005.586.089-30 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1851

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO___SAJ___I___TRATANDO_SE_DE_DESPESAS_OCORRIDAS_DURANTE_O_TRAMITE_DA_ACAO_FALIMENTAR_DEFIRO_O_PEDIDO_DE_RESTITUICAO_FORMULADO_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FLS__10_595_10_598__COM_FULCRO_NO_ART__150_DA_LEI_N__11_101_05_CONSIDERANDO_A_DOCUMENTACAO_COMPROBATORIA_DE_FLS__10_611_60_619__EXPECA_SE_ALVARA_AUTORIZANDO_O_LEVANTAMENTO_DE_R$_80295__OITOCENTOS_E_DOIS_REAIS_E_NOVENTA_E_CINCO_CENTAVOS___II___DIANTE_DOS_PEDIDOS_DE_PAGAMENTO_DE_FLS__10_724_10_726_E_10_758_COLHA_SE_A_MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_DO_REPRESENTANTE_DO_MINISTERIO_PUBLICO__III___FORMULOU_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PEDIDO_PARA_PAGAMENTO_DOS_VALORES_DEVIDOS_A_EMPRESA_TREE_CONSULTORIA_EMPRESARIAL_LTDA__FLS__10_279_10_281___O_MINISTERIO_PUBLICO_NAO_SE_OPOS__FL__10__753___TRATA_SE_DE_REMUNERACAO_DEVIDA_A_EMPRESA_DE_CONTABILIDADE_AUXILIAR_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_QUE_APRESENTOU_LAUDO_AS_FLS__5_826_5_947_CONFORME_DETERMINADO_PELA_DECISAO_DE_FLS__4_917_4_922__O_PLEITO_ENCONTRA_GUARIDA_PORTANTO_NO_ART__22_I_"H"_DA_LEI_N__11_101_05_RAZAO_PELA_QUAL DEVE_SER_DEFERIDO__ISSO_POSTO_E_CONSIDERANDO_A_CERTIDAO_DE_FL__9_919_EXPECA_SE_ALVARA_CONFORME_DADOS_DE_10_281__IV___EM_QUE_PESE_A_AVALIACAO_ORIGINAL__FLS__9004_9007__ATRIBUA_AOS_BENS_AINDA_NAO_ALIENADOS_VALOR_BEM_MAIS_EXPRESSIVO_ENTENDO_QUE_AQUELE_MONTANTE_NAO_MERECE_SER_ACOLHIDO;_A_UMA_PORQUE_O_LAUDO_RESPECTIVO__CUJO_CRITERIO_ADOTADO_FOI_POR_AMOSTRAGEM_E_PESO__NAO_ATENTOU_PARA_ESPECIFICIDADES_DOS_PRODUTOS_AVALIADOS__A_EXEMPLO_DO_FATO_SIGNIFICATIVO_DE_QUE_VARIAS_DAQUELAS_PECAS_ESTAO_BORDADAS_COM_SIMBOLOS_ADOTADOS_PELA_MUNICIPALIDADE_CONTRATANTE__O_QUE_IMPACTA_FORTEMENTE_NO_VALOR_DE_MERCADO__MESMO_PORQUE_PRECISARAO_SER_DESCONFIGURADAS_;_A_DUAS_PORQUE_NAO_REPRESENTA_A_REALIDADE_DE_MERCADO_PARA_OS_BENS_MOVEIS_JA_QUE_APURADO_HA_MAIS_DE_UM_ANO_E_CONTEMPLA_BENS_CUJA_DETERIORIZACAO_E_DIARIA_NOTADAMENTE_OS_TECIDOS_E_FIOS__ESTES_AVALIADOS_EM_QUASE_600_MIL_REAIS__SEM_CONTAR_A_INVIABILIDADE_DE_COMERCIALIZACAO_DE_UNIFORMES_E_TECIDOS_COM_LOGOTIPOS_E_DISTINTIVOS_DE_ENTES_ESCOLARES_JA_SALIENTADA_POR_ESTE_JUIZO_TAMBEM_EM_DECISOES_ANTERIORES__E_CERTO_QUE_OS_BENS_NAO_GUARDAM_MAIS_O_VALOR_DE_MERCADO_INICIAL__ALEM_DISSO_A DEGRADACAO_INICIADA_COM_A_PARALISACAO_DAS_ATIVIDADES_PELO_DECRETO_FALIMENTAR_CERTAMENTE_SE PERPETUOU_NO_TEMPO_SIGNIFICATIVO_JA TRANSCORRIDO__COM_EFEITO_A_INTEGRALIDADE_DOS_TECIDOS_FIOS_E_DEMAIS_MATERIAIS_ENCONTRA_SE_SUJEITA_A_AGENTES_COMO_UMIDADE_PARTICULAS_DE_POEIRA_E_FALTA_DE_USO_PELO_MENOS_DESDE_A_DECRETACAO_DA_FALENCIA_OCORRIDA_HA_MAIS_DE_CINCO_ANOS__JUNHO_DE_2015___CONCOMITANTEMENTE OS_CREDITOS_DEVIDOS_PELA_MASSA_FALIDA_APESAR_DE_NAO_SOFREREM_INCIDENCIA_DE_JUROS__ART__124_LEI_N__11101_05__DEVEM_SER CORRIGIDOS_MONETARIAMENTE_POR_OCASIAO_DO_PAGAMENTO_RAZAO_PELA_QUAL_AUMENTAM_A_CADA_DIA_O_PASSIVO_JA_EXPRESSIVO_ _A_EXPERIENCIA_DESTE_JUIZO_COM_ESSE_TIPO_DE_BEM_EM_OUTRAS_ACOES_FALIMENTARES_EM_TRAMITE_NESTA_UNIDADE_JUDICIARIA_DEMONSTRA_A_PREMENCIA_NA_ALIENACAO_DESTES_SOB_PENA_DE_VERDADEIRO_SUCATEAMENTO_DO_ACERVO_ANTE_A_PERDA_SIGNIFICATIVA_DE_VALOR_DE_MERCADO_ _NAO_BASTASSE_HA_EFETIVO_RISCO_DE_PRATICAS_CRIMINOSAS_NO_INTUITO_DE_SUBTRACAO_DOS_BENS_DA_MASSA_FALIDA INCLUSIVE_JA_NOTICIADA_AOS_AUTOS_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FLS__9_371_9_474___ENFIM_A_ATUACAO_PRATICA_NAS_DEMAIS_ACOES_FALIMENTARES_EM_TRAMITE_NESTE_JUIZO_COMO_DITO_E_SUFICIENTE_PARA_QUE_SE_ANTEVEJA_QUE_A_BUSCA_POR_MELHORES_PROPOSTAS_PARA_A_VENDA_DOS_BENS_NOTADAMENTE_NO_CENARIO_PANDEMICO_ATUAL_PODERA ACARRETAR_MAIS_CUSTOS_A_MASSA_FALIDA_SEM_EFETIVO_RETORNO_AOS_CREDORES_ _O_DECURSO_DO_TEMPO_E_IMPLACAVEL_TANTO_PARA_OS_BENS_QUANTO_PARA_OS_CREDORES_QUE_HA_MUITO_INVESTIRAM_NA_EMPRESA_FALIDA_SEM_TEREM_TIDO_NA_ESMAGADORA_MAIORIA_DAS_SITUACOES_QUALQUER_RETORNO_ _ISSO_SEM_FALAR_DOS_INUMEROS_TRABALHADORES_QUE_AMARGARAM_O_FECHAMENTO_DA_EMPRESA_E_A_REALOCACAO_NO_MERCADO_DE_TRABALHO_ALGUNS_EXPERIMENTANDO_O_REVES_DESSA_PANDEMIA_SEM_IDEIA_DO_FUTURO MAS SABENDO_QUE_POSSUEM_CREDITOS_JUSTOS_DECORRENTES_DO_TRABALHO_EMPREENDIDO_NA_EMPRESA_MESMO_APOS_O_PROCESSAMENTO_DA_RECUPERACAO_JUDICIAL__ _NO_ATUAL_CENARIO_QUE_SE_DESENHA_NESTA_ACAO_FALIMENTAR_NAO_SE_VISLUMBRA_EXITO_SIGNIFICATIVO_EM PERMANECER_NA_LUTA_PELA_ALIENACAO_DO_PATRIMONIO_MOVEL_DA_MASSA_FALIDA_POR_VALORES_SUPERIORES_AOS_DAS_PROPOSTAS_TRAZIDAS_AOS_AUTOS__VALE_RESSALTAR_QUE_EMBORA_A_REDUCAO_POSTULADA_PARA_A_VENDA_DOS_BENS_DA_MASSA_FALIDA_OBEDECA_O_PATAMAR_FIXADO_NO_PARAGRAFO_UNICO_DO_ART__891_DO_CODIGO_DE_PROCESSO_CIVIL_O_MESMO_DISPOSITIVO_LEGAL_FACULTA_AO_JUIZO_A_DEFINICAO_DO_QUE_E_CONSIDERADO_PRECO_VIL_HAJA_VISTA_AS_PECULIARIDADES_DO_CASO__NESSE_SENTIDO_JA_MANIFESTOU_O_SUPERIOR_TRIBUNAL_DE_JUSTICA__RECURSO_ESPECIAL__FALENCIA_E_PROCESSUAL_CIVIL__ARREMATACAO__ALEGACAO_DE_PRECO_VIL__CIRCUNSTANCIAS_DO_CASO_CONCRETO__PRECEDENTES__HIPOTESE_EM_QUE_AS_PECULIARIDADES_DO_CASO_NAO_AUTORIZAM_A_CONCLUSAO_DE_PRECO_VIL__INTERPRETACAO_CONFORME_O_ESTATUIDO_NO_NOVO_CPC__ARTIGO_891_PARAGRAFO_UNICO___1__CONTROVERSIA_ORIUNDA_DE_AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_CONTRA_DECISAO_QUE_INDEFERIU_PEDIDO_DE_ARREMATACAO_DE_BEM_ARRECADADO_E_LEVADO_A_HASTA_PUBLICA_POR_TER_SIDO_CONSIDERADO_VIL_O_PRECO_OFERECIDO__2__HIPOTESE_EM_QUE_O_RECORRENTE_ARREMATOU_O_BEM_EM_SEGUNDO_LEILAO_MEDIANTE_LANCE_UNICO_PELO_VALOR_MINIMO_FIXADO_NO_PROPRIO_EDITAL_DA_HASTA_PUBLICA__3__PRECEDENTES_DESTA_CORTE_RECONHECENDO_A_POSSIBILIDADE_DE_DIANTE_DAS_PECULIARIDADES_DO_CASO_CONCRETO_ADMITIR_A_ARREMATACAO_EM_VALOR_MENOR_AO_EQUIVALENTE_AOS_50%__CINQUENTA_POR_CENTO__DA_AVALIACAO_DO_BEM_SEM_CARACTERIZAR_PRECO_VIL__4__INTERPRETACAO_EM_CONSONANCIA_COM_O_CONCEITO_LEGAL_DE_"PRECO_VIL"_ESTATUIDO_PELO_PARAGRAFO_UNICO_DO_ARTIGO_891_DO_NOVO_CPC__"CONSIDERA_SE_VIL_O_PRECO_INFERIOR_AO_MINIMO_ESTIPULADO_PELO_JUIZ_E_CONSTANTE_DO_EDITAL_E_NAO_TENDO_SIDO_FIXADO_PRECO_MINIMO_CONSIDERA_SE_VIL_O_PRECO_INFERIOR_A_CINQUENTA_POR_CENTO_DO_VALOR_DA_AVALIACAO_"_2_5__RECURSO_ESPECIAL_PROVIDO__STJ_RESP_Nº_1_648_020___MT__2017_0007331_0__TERCEIRA_TURMA_RELATOR__MINISTRO_AULO_DE_TARSO_SANSEVERINO_DATA_DE_JULGAMENTO__09_10__2018___A_AUSENCIA_DE_OFERTAS_VALIDAS_DENTRO_DOS_PARAMETROS_FIXADOS_PELO_PRECO_VIL_OS_RESULTADOS_DA_ECONOMIA_NACIONAL_E_MUNDIAL_NESTA_ATUAL_CONJUNTURA_ECONOMICA_DEMONSTRAM_QUE_A_PERPETUACAO DO_PROCESSO_DE ALIENACAO_TRARA_RESULTADOS_INCERTOS_COM_POUCA_PERSPECTIVA_DE_EXITO__COMO_DITO_AO_MESMO_TEMPO_OS_CREDORES_PERMANECEM_SEM_RECEBER_A_TOTALIDADE_DE_SEUS_CREDITOS_AS_DESPESAS_AUMENTAM_OS_BENS_DESVALORIZAM_E_O_POUCO_ARRECADADO_SE_ESVAI_CONTINUAMENTE_NA_MANUTENCAO_DO_PROCESSO_FALIMENTAR__ASSIM_ATENTANDO_SE_A_OTIMIZACAO_DOS_ATIVOS_DADA_A_ANUENCIA_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_DO_MINISTERIO_PUBLICO_E_EM_VISTA_DA_PREVISAO_DO_ART__144_DA_LEI_N__11_101_05_HOMOLOGO_A_PROPOSTA_DE_COMPRA_APRESENTADA_PELA_EMPRESA_MACPEL_INDUSTRIA_E_COMERCIO_DE_EMBALAGENS_LTDA___FL__10_742___INTIME_SE_A PARA_DEPOSITO_DO_PRECO_NO_PRAZO_DE_5__CINCO__DIAS__CUMPRIDA_TAL_PROVIDENCIA_CERTIFICADA_A_AUSENCIA_DE_IMPUGNACAO_NO_PRAZO_LEGAL__ART__143_DA_LEI_N__11_101_05__EXPECA_SE_O_RESPECTIVO_MANDADO_DE_ENTREGA_DOS_BENS__ART__901_§1º_DO_CPC___NO_MAIS_AUTORIZO_O_LEVANTAMENTO_DA_PARCELA_REMANESCENTE_DOS_HONORARIOS_DO_AVALIADOR_MEDIANTE_A_EXPEDICAO_DO_COMPETENTE_ALVARA__FL__10_746___V___RELATIVAMENTE_AO_PATRIMONIO_REMANESCENTE__BLOCOS_DE_FUNDACAO_VIGAS_PILARES_LAJES_E_ESCADAS__OBSERVO_QUE_DO_LAUDO_DE_AVALIACAO_DE_FLS__10_649_10_664_NAO_HOUVE_IMPUGNACAO_DOS_CREDORES__O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_O_FALIDO_E_O_REPRESENTANTE_DO_MINISTERIO_PUBLICO_DE_IGUAL_MODO_NAO_SE_OPUSERAM__A_SITUACAO_DOS_BENS_CONSTOU_DO_REFERIDO_PARECER_TECNICO_E_O_AVALIADOR_CONSIDEROU_A_DEPRECIACAO_EM_UM_IMPORTE_DE_50%_AVALIANDO_OS_EM_R$_162_33269__"CONTUDO_CONFORME_AMPLAMENTE_NOTICIADO_NESTE_RELATORIO_AS_PECAS_ENCONTRAM_SE_EM_ESTADO_DE_CONSERVACAO_RUIM_O_QUE_SEGURAMENTE_ENSEJA_EM_DEPRECIACAO__O_VALOR_DESTA_DEPRECIACAO_E_UMA_INCOGNITA_QUE_PODE_SER_MUITO_VARIAVEL_NA_VISAO_DE_QUEM_LHE_APLICA__UMA_DEPRECIACAO_DE_50%_E_UM_PERCENTUAL_QUE_COLOCA_AS_PECAS_INVENTARIADAS_DENTRO_DE_UM_PATAMAR_DE_VALORACAO_DE_MERCADO_BASTANTE_REALISTA__MAS_ISSO_NAO_E_GARANTIA_DE_QUE_O_MERCADO_IRA_ABSORVER_O_CONJUNTO_DE_PECAS_PRE_MOLDADAS_EM_FUNCAO_DE_SUA_VARIEDADE_INCERTEZAS_QUANTO_A_MONTAGEM_SITUACAO_ECONOMICA_ATUAL_FORMAS_DE_PAGAMENTO_TRANSPORTE_MONTAGEM_E_MUITOS_OUTROS_[___]"__PORTANTO_TENHO_QUE_A_AVALIACAO_RECEM_TRAZIDA_AOS_AUTOS_REVELA_RAZOABILIDADE_EM_TENTATIVA_DE_ALIENACAO_POR_MEIO_DE_LEILAO_DADA_SUA_ADEQUACAO_E_PERTINENCIA_A_ESPECIFICA_SITUACAO_DESTES_AUTOS_FALIMENTARES_ _NADA_OBSTA_QUE_OPORTUNAMENTE_SEJA_REANALISADA_A_QUESTAO_COM_DELIBERACAO_ACERCA_DOS_PEDIDOS_FORMULADOS_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_INCLUSIVE_QUANTO_A_POSSIBILIDADE_DE VENDA_DIRETA_SE_FOR_O_CASO_MANTIDOS_OS_VALORES_MINIMOS_OUTRORA_FIXADOS__PRECO_VIL___ASSIM_SENDO_DETERMINO_A_ALIENACAO_DOS_BENS_AVALIADOS_AS_FLS__10_649_10_664_A_SER_REALIZADA_NA_MODALIDADE_LEILAO_POR_LANCES_ORAIS_NOS_TERMOS_DO_ART__142_INCISO_I_DA_LEI_N__11_101_05_OBSERVADO_O_DISPOSTO_NOS_§§_1º_2º_E_7º_DO_ALUDIDO_DISPOSITIVO_LEGAL__RESSALTO_QUE_AS_DEMAIS_CONDICOES_ALUSIVAS_AO_LEILAO_INCLUSIVE_QUANTO_AO_PARCELAMENTO_SERAO_ESTABELECIDAS_NO_EDITAL__NOMEIO_A_LEILOEIRA_ELIZABETE_UBIALLI__DADOS_A_FL__8_917__CUJA_REMUNERACAO_FIXO_EM_5%_SOBRE_O_VALOR_DA_VENDA_DOS_BENS__INTIME_SE_A_PARA_AS_PROVIDENCIAS_NECESSARIAS__CONSIDERANDO_A_SITUACAO_DE_CALAMIDADE_PUBLICA_AUTORIZO_A_REALIZACAO_DO_LEILAO_NA_FORMA_ELETRONICA_NOS_TERMOS_DO_ART__879_INCISO_II_DO_CPC_DEVENDO_A_SRA__LEILOEIRA_PROCEDER_A_AMPLA_PUBLICACAO_DO_CERTAME_OBSERVANDO_NO_QUE_COUBER_AS_REGRAS_DISPOSTAS_NO_ART__879_E_SEGUINTES_DO_CPC_A_TEOR_DO_ART__142_§§_1_º_E_3_º_DA_LEI_N__11_101_2005__INTIMEM_SE__VI___NO_MAIS_OFICIE_SE_AO_JUIZO_DA_5ª_VARA_FEDERAL_DE_BLUMENAU_SC__AUTOS_Nº_5009221_95_2014_404_7205__SOLICITANDO_INFORMACOES_SOBRE_A_ORDEM_DE_INDISPONIBILIDADE_DETERMINADA_SOBRE_OS_BENS_IMOVEIS_DA_MASSA_CONFORME_POSTULADO_PELO_REPRESENTANTE_DO_MINISTERIO_PUBLICO__FL__10_753__

19/08/2020 14:49:45
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

1

DECISÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
: 

I – Tratando-se de despesas ocorridas durante o trâmite da ação 

falimentar, defiro o pedido de restituição formulado pelo administrador judicial (fls. 

10.595-10.598), com fulcro no art. 150 da Lei n. 11.101/05, considerando a 

documentação comprobatória de fls. 10.611-60.619. Expeça-se alvará autorizando o 

levantamento de R$ 802,95 (oitocentos e dois reais e noventa e cinco centavos).

II – Diante dos pedidos de pagamento de fls. 10.724, 10.726 e 10.758, 

colha-se a manifestação do administrador judicial e do representante do Ministério 

Público. 

III – Formulou o administrador judicial pedido para pagamento dos valores 

devidos à empresa TREE Consultoria Empresarial Ltda (fls. 10.279-10.281). 

O Ministério Público não se opôs (fl. 10. 753).

Trata-se de remuneração devida à empresa de contabilidade, auxiliar do 

administrador judicial, que apresentou laudo às fls. 5.826-5.947, conforme 

determinado pela decisão de fls. 4.917-4.922. O pleito encontra guarida, portanto, 

no art. 22, I, "h", da Lei n. 11.101/05, razão pela qual deve ser deferido.

Isso posto, e considerando a certidão de fl. 9.919, expeça-se alvará, 

conforme dados de 10.281. 

IV – Em que pese a avaliação original (fls. 9004-9007) atribua aos bens 

ainda não alienados valor bem mais expressivo, entendo que aquele montante não 

merece ser acolhido; a uma porque o laudo respectivo (cujo critério adotado foi por 

amostragem e peso) não atentou para especificidades dos produtos avaliados (a 

exemplo do fato significativo de que várias daquelas peças estão bordadas com 

símbolos adotados pela municipalidade contratante), o que impacta fortemente no 

valor de mercado (mesmo porque precisarão ser desconfiguradas); a duas porque 

não representa a realidade de mercado para os bens móveis, já que apurado há 

mais de um ano e contempla bens cuja deteriorização é diária, notadamente os 

tecidos e fios (estes avaliados em quase 600 mil reais), sem contar a inviabilidade 

de comercialização de uniformes e tecidos com logotipos e distintivos de entes 

escolares, já salientada por este Juízo também em decisões anteriores.

É certo que os bens não guardam mais o valor de mercado inicial. Além 
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disso, a degradação, iniciada com a paralisação das atividades pelo decreto 

falimentar, certamente se perpetuou no tempo significativo já transcorrido.

Com efeito, a integralidade dos tecidos, fios e demais materiais encontra-

se sujeita a agentes como umidade, partículas de poeira e falta de uso, pelo menos 

desde a decretação da falência, ocorrida há mais de cinco anos (junho de 2015).

Concomitantemente, os créditos devidos pela massa falida, apesar de 

não sofrerem incidência de juros (art. 124, Lei n. 11101/05), devem ser corrigidos 

monetariamente por ocasião do pagamento, razão pela qual aumentam a cada dia o 

passivo já expressivo. 

A experiência deste Juízo com esse tipo de bem em outras ações 

falimentares em trâmite nesta Unidade Judiciária demonstra a premência na 

alienação destes, sob pena de verdadeiro sucateamento do acervo, ante a perda 

significativa de valor de mercado. 

Não bastasse, há efetivo risco de práticas criminosas no intuito de 

subtração dos bens da massa falida, inclusive já noticiada aos autos pelo 

Administrador Judicial (fls. 9.371-9.474).

Enfim, a atuação prática nas demais ações falimentares em trâmite neste 

Juízo, como dito, é suficiente para que se anteveja que a busca por melhores 

propostas para a venda dos bens, notadamente no cenário pandêmico atual, 

poderá acarretar mais custos à massa falida sem efetivo retorno aos credores. 

O decurso do tempo é implacável, tanto para os bens quanto para os 

credores que, há muito, investiram na empresa falida sem terem tido, na 

esmagadora maioria das situações, qualquer retorno. 

Isso sem falar dos inúmeros trabalhadores que amargaram o fechamento 

da empresa e a realocação no mercado de trabalho, alguns experimentando o revés 

dessa pandemia sem ideia do futuro, mas sabendo que possuem créditos justos 

decorrentes do trabalho empreendido na empresa, mesmo após o processamento 

da recuperação judicial.  

No atual cenário que se desenha nesta ação falimentar, não se vislumbra 

êxito significativo em permanecer na luta pela alienação do patrimônio móvel da 

massa falida por valores superiores aos das propostas trazidas aos autos.

Vale ressaltar que, embora a redução postulada para a venda dos bens 

da massa falida obedeça o patamar fixado no parágrafo único do art. 891 do Código 

de Processo Civil, o mesmo dispositivo legal faculta ao juízo a definição do que é 
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considerado preço vil, haja vista as peculiaridades do caso.

Nesse sentido, já manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA E PROCESSUAL 
CIVIL. ARREMATAÇÃO. ALEGAÇÃO DE PREÇO VIL. 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. 
PRECEDENTES. HIPÓTESE EM QUE AS 
PECULIARIDADES DO CASO NÃO AUTORIZAM A 
CONCLUSÃO DE PREÇO VIL. INTERPRETAÇÃO 
CONFORME O ESTATUÍDO NO NOVO CPC (artigo 
891, PARÁGRAFO ÚNICO). 1. Controvérsia oriunda de 
agravo de instrumento contra decisão que indeferiu 
pedido de arrematação de bem arrecadado e levado à 
hasta pública por ter sido considerado vil o preço 
oferecido. 2. Hipótese em que o recorrente arrematou o 
bem em segundo leilão, mediante lance único, pelo 
valor mínimo fixado no próprio edital da hasta pública. 
3. Precedentes desta Corte reconhecendo a 
possibilidade de, diante das peculiaridades do caso 
concreto, admitir a arrematação em valor menor ao 
equivalente aos 50% (cinquenta por cento) da 
avaliação do bem, sem caracterizar preço vil. 4. 
Interpretação em consonância com o conceito legal de 
"preço vil" estatuído pelo parágrafo único, do artigo 891 
do novo CPC: "Considera-se vil o preço inferior ao 
mínimo estipulado pelo juiz e constante do edital, e, 
não tendo sido fixado preço mínimo, considera-se vil o 
preço inferior a cinquenta por cento do valor da 
avaliação." 2 5. RECURSO ESPECIAL PROVIDO 
(STJ, RESP nº 1.648.020 - MT (2017/0007331-0), 
Terceira Turma, Relator: Ministro aulo de Tarso 
Sanseverino, Data de julgamento: 09/10/ 2018).

A ausência de ofertas válidas dentro dos parâmetros fixados pelo preço 

vil, os resultados da economia nacional e mundial nesta atual conjuntura econômica 

demonstram que a perpetuação do processo de alienação trará resultados incertos, 

com pouca perspectiva de êxito.

Como dito, ao mesmo tempo, os credores permanecem sem receber a 

totalidade de seus créditos, as despesas aumentam, os bens desvalorizam e o 

pouco arrecadado se esvai continuamente na manutenção do processo falimentar.

Assim, atentando-se à otimização dos ativos, dada a anuência do 

administrador judicial e do Ministério Público, e em vista da previsão do art. 144 da 

Lei n. 11.101/05, homologo a proposta de compra apresentada pela empresa 

Macpel Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. (fl. 10.742).
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Intime-se-a para depósito do preço, no prazo de 5 (cinco) dias.

Cumprida tal providência, certificada a ausência de impugnação no prazo 

legal (art. 143 da Lei n. 11.101/05), expeça-se o respectivo mandado de entrega dos 

bens (art. 901, §1º, do CPC).

No mais, autorizo o levantamento da parcela remanescente dos 

honorários do avaliador, mediante a expedição do competente alvará (fl. 10.746). 

V – Relativamente ao patrimônio remanescente (blocos de fundação, 

vigas, pilares, lajes e escadas), observo que, do laudo de avaliação de fls. 

10.649-10.664, não houve impugnação dos credores. O administrador judicial, o 

falido e o representante do Ministério Público, de igual modo, não se opuseram.

A situação dos bens constou do referido parecer técnico, e o avaliador 

considerou a depreciação em um importe de 50%, avaliando-os em R$ 162.332,69:

"Contudo, conforme amplamente noticiado neste relatório, 
as peças encontram-se em estado de conservação ruim o 
que, seguramente, enseja em depreciação. O valor desta 
depreciação é uma incógnita que pode ser muito variável na 
visão de quem lhe aplica. Uma depreciação de 50% é um 
percentual que coloca as peças inventariadas dentro de um 
patamar de valoração de mercado bastante realista. Mas, 
isso não é garantia de que o mercado irá absorver o 
conjunto de peças pré-moldadas em função de sua 
variedade, incertezas quanto à montagem, situação 
econômica atual, formas de pagamento, transporte, 
montagem e muitos outros [...]". 

Portanto, tenho que a avaliação recém-trazida aos autos revela 

razoabilidade em tentativa de alienação por meio de leilão, dada sua adequação e 

pertinência à específica situação destes autos falimentares. 

Nada obsta que, oportunamente, seja reanalisada a questão, com 

deliberação acerca dos pedidos formulados pelo administrador judicial, inclusive 

quanto à possibilidade de venda direta, se for o caso, mantidos os valores mínimos 

outrora fixados (preço vil).

Assim sendo, determino a alienação dos bens avaliados às fls. 

10.649-10.664, a ser realizada na modalidade leilão, por lances orais, nos 

termos do art. 142, inciso I, da Lei n. 11.101/05, observado o disposto nos §§ 

1º, 2º e 7º do aludido dispositivo legal.

Ressalto que as demais condições alusivas ao leilão, inclusive quanto ao 

parcelamento, serão estabelecidas no edital.
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Nomeio a leiloeira Elizabete Ubialli (dados à fl. 8.917), cuja 

remuneração fixo em 5% sobre o valor da venda dos bens. Intime-se-a para as 

providências necessárias.

Considerando a situação de calamidade pública, autorizo a realização do 

leilão na forma eletrônica, nos termos do art. 879, inciso II, do CPC, devendo a Sra. 

Leiloeira proceder a ampla publicação do certame, observando, no que couber, às 

regras dispostas no art. 879 e seguintes do CPC, a teor do art. 142, §§ 1.º e 3.º, da 

Lei n. 11.101/2005.

Intimem-se. 

VI – No mais, oficie-se ao Juízo da 5ª Vara Federal de Blumenau/SC 

(autos nº  5009221-95.2014.404.7205) solicitando informações sobre a ordem de 

indisponibilidade determinada sobre os bens imóveis da massa, conforme postulado 

pelo representante do Ministério Público (fl. 10.753).

Blumenau (SC), data da assinatura digital.

Quitéria Tamanini Vieira Peres 
Juíza de Direito
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO___1_CARTA

20/08/2020 12:45:39

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1915



Poder Judiciário
Justiça Estadual - Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº
0023368-54.2012.8.24.0008/SC

OFÍCIO Nº 310005916274
JUIZ DO PROCESSO : Quitéria Tamanini Vieira Peres

AUTOR : MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

OBJETO: Fica o destinatário desta INTIMADO da DECISÃO que homologou a proposta de compra apresentada - R$
43.000,00 (quarenta e três mil reais), bem como para que deposite em conta judicial vinculada aos presentes autos, o
respectivo valor, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento no processo. 

CHAVE DO PROCESSO : 899584104820  - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo integral
do processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via
sistema é considerada vista pessoal.

 

 

 

 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , em 20/8/2020, às 12:45:39, na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador
310005916274v2 e do código CRC 47ee0bff.
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0023368-54.2012.8.24.0008 310005918901 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

OFÍCIO Nº 310005918901

JUIZ DO PROCESSO : Quitéria Tamanini Vieira Peres

AUTOR : MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

DESTINATÁRIO: 5ª VARA FEDERAL DE BLUMENAU/SC

Prezado(a) Senhor(a), 

Solicito informações sobre a ordem de indisponibilidade determinada sobre os bens
imóveis da MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, nos autos de
número 5009221-95.2014.404.7205, em trâmite na 5ª Vara Federal de Blumenau/SC.

Atenciosamente, 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310005918901v2 e do código CRC cf407f35.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 20/8/2020, às 13:24:28
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COMUNICACAO_ELETRONICA_CONFIRMADA
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20/08/2020 https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 20/08/2020 às 13:28

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 82420207629567

Documento: 5 Vara Faderal.pdf

Remetente: Blumenau - 1ª Vara Cível ( Rosalvo Moreira de Oliveira )

Destinatário: SJSC - 5ª Vara Federal de Blumenau ( TRF4 )

Data de Envio: 20/08/2020 13:26:19

Assunto: Informações autos nº 5009221-95.2014.404.7205. Processo 1 Vara Cível Blumenau Processo n. 0023368-
54.2012.8.24.0008
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EXPEDIDO_ALVARA
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0023368-54.2012.8.24.0008 310005914828 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

ALVARÁ Nº 310005914828

Alvará sidejud expedido

Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310005914828v2 e do código CRC 2b5fbd25.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES

Data e Hora: 20/8/2020, às 16:4:51
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Processo: 
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EXPEDIDO_ALVARA

20/08/2020 16:04:52

QPERES - QUITERIA TAMANINI VIEIRA - MAGISTRADO
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0023368-54.2012.8.24.0008 310005915438 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

ALVARÁ Nº 310005915438

Alvará sidejud expedido

Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310005915438v2 e do código CRC e2d81226.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES

Data e Hora: 20/8/2020, às 16:4:52
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1

5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

Autos n. 0023368-54.2012.8.24.0008/ 08.2012.00534032-0 (SIG)

MM Juiz

Nada a opor ao pedido do evento 1831, com a correção dos dados bancários e 

liberação do alvará, se disponível o valor para pagamento.

Com relação ao evento 1832, uma vez que alega a parte erro na inserção do 

crédito no quadro, requer-se a intimação do administrador para manifestação.

Quanto ao pedido do evento 1850, entende-se, deve a parte aguardar a 

inscrição de seu crédito no quadro e a época oportuna do respectivo 

pagamento/rateio.

Por ora, a manifestação.

Blumenau-SC, em 20 de agosto de 2020

André Fernandes Indalencio

Promotor de Justiça
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JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS
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25/08/2020 Confirmacao de transferencia bancaria - Blumenau - 1a Civel

https://email.tjsc.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AQMkADc0MmI0MTI5LTA5YmEtNDM2My1hZDVlLWNhNWRjMWI2NWY4Z… 1/1

Confirmacao de transferencia bancaria

Ilmo(a). Sr(a). Responsável:

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o
dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir:

Juiz(a) autorizador(a):  Quitéria Tamanini Vieira Peres
Chefe de cartório responsável:  Rosalvo Moreira de Oliveira
Subconta:  19.008.7955-7
Valor do pedido solicitado: R$802,95
Tipo de saque:  'Parcial'
Beneficiado:  Gilson Amilton Sgrott
CPF/CNPJ:  628.954.519-15
Data do pedido:  20/08/2020 12:07:59
Número processo SAJ:  008.12.023368-9/000
Número processo CNJ:  0023368-54.2012.8.24.0008
Banco:  104
Agência:  00412-0
Conta:  00100700455-7
Comprovante de liberação:  20.008.001.13115

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email depositosjudiciais@tjsc.jus.br.

Atenciosamente,

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais
Diretoria de Orçamento e Finanças
Tribunal de Justiça de Santa Catarina
(48) 3287-2141

Sistema de Depósitos Judiciais <sidejud.noreply@tjsc.jus.br>
ter 25/08/2020 13:19

Para:Blumenau - 1a Civel <blumenau.civel1@tjsc.jus.br>;
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Confirmacao de transferencia bancaria

Ilmo(a). Sr(a). Responsável:

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o
dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir:

Juiz(a) autorizador(a):  Quitéria Tamanini Vieira Peres
Chefe de cartório responsável:  Rosalvo Moreira de Oliveira
Subconta:  19.008.7955-7
Valor do pedido solicitado: R$20.000,00
Tipo de saque:  'Parcial'
Beneficiado:   Tree Consultoria Empresarial 
CPF/CNPJ:  20.070.649/0001-96
Data do pedido:  20/08/2020 12:23:28
Número processo SAJ:  008.12.023368-9/000
Número processo CNJ:  0023368-54.2012.8.24.0008
Banco:  104
Agência:  0412-0
Conta:  00300006753-3
Comprovante de liberação:  20.008.001.13116

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email depositosjudiciais@tjsc.jus.br.

Atenciosamente,

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais
Diretoria de Orçamento e Finanças
Tribunal de Justiça de Santa Catarina
(48) 3287-2141

Sistema de Depósitos Judiciais <sidejud.noreply@tjsc.jus.br>
ter 25/08/2020 13:19

Para:Blumenau - 1a Civel <blumenau.civel1@tjsc.jus.br>;
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1937

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

28/08/2020 08:55:40

PERSC000305 - ELIZABETE UBIALLI - PERITO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1937



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU - SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008 
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022. 

 

 

MM. Juiz(a), venho respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos autos em epigrafe, juntar o comprovante de pagamento da proposta de 

Compra em Venda Direta. 

Informo, ainda, que a minha comissão também foi quitada. 

Florianópolis, 28 de agosto de 2020. 

Atenciosamente, 

 

 

Elizabete Ubialli 
Leiloeira Pública Oficial/SC 

AARC/305 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1937, PET1, Página 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1941

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AOS_EVENTOS__1872_1866_1893_E_1899

01/09/2020 13:58:34

SC009022 - GILSON AMILTON SGROTT - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1941



 

OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: FALÊNCIA nº 0023368-54.2012.8.24.0008 (008.12.023368-9) 
   Mercosul  Comercial e Industrial Ltda e 
   Portia  Comercial e Industrial Ltda.  
 
 

MASSA FALIDA DE MERCOSUL 

COMERCIAL  E INDUSTRIAL LTDA e MASSA FALIDA DE PORTIA COMERCIAL 

E INDUSTRIAL LTDA. através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL devidamente 

nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem com o devido acato 

perante V.Exa.,  em atendimento ao r. despacho de Evento 1851, 

manifestar-se nos seguintes termos: 
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

1. DOS PEDIDOS DE PAGAMENTO 

1.1. Pedido de Alberto R.Moreira 

O Sindicato de Classe requer no Evento 

1831 (fls. 10724-SAJ), a liberação do crédito trabalhista do credor ALBERTO 

RICARDO MOREIRA, que não recebeu o valor decorrente do rateio ocorrido 

em dez/2019, por ter apresentado de forma equivocada dados bancários 

para depósito (CPF). 

 

Averiguando a relação dos credores que 

não receberam seus créditos naquela ocasião (Evento 1781, infor.7911), 

resta comprovado que o credor Alberto realmente não recebeu o valor 

devido, podendo então ser liberado na forma solicitada.  

 

1.2. Pedido de Josielma da Cruz 

O Sindicato de Classe requer no Evento 

1832 (fls. 1076-SAJ), a liberação da diferença  do  crédito trabalhista da 

credora Josielma da Cruz, que foi lançado a menor na relação de credores 

inicial.  

Com a razão a credora requerente. 

 

O crédito (R$ 390,73) existente na 

relação de credores extraconcursal (anexo 5818-EPROC)  foi copiado de 

forma equivocada da Certidão Trabalhista apresentada agora no Evento 

1832, informação 8052, e essa Certidão versa sobre crédito Concursal, e 

está lançado corretamente naquela classe (anexo 5809 -EPROC). 

 

A Certidão Trabalhista de evento 1832, 

informação 8051, contém o valor correto para ser lançado na Classe 

Trabalhista Extraconcursal, sendo na ordem de R$ 13.833,68.  
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

Dessa forma, requer inicialmente 

autorização para corrigir a relação de credores trabalhista Extraconcursal, 

e fazer constar a favor da credora Josielma Cruz, o crédito de R$ 13.833,68. 

 

Diante dessa correção, apresenta o 

seguinte cálculo: 

 

• Valor que estava habilitado R$ 390,73 

• Valor atualizado até o pagamento R$ 446,63 

• Valor pago 402,27 (85%) 

• Valor que deveria estar habilitado R$ 13.833,68 

• Valor atualizado até a data do pagamento R$ 16.755,62. 

• Valor que deveria ter sido pago R$ 14.242,27. 

• Valor a ser liberado para credora 402,27 – 14.242,27 = R$ 13.840,00 

 

 

Pelo exposto, concorda com o pedido de 

Evento 1832 para ser corrigido o crédito extraconcursal da requerente 

Josielma Cruz, e liberar o pagamento da diferença na ordem, atualizada, de 

R$13.840,00 (treze mil, oitocentos e quarenta reais). 

 

1.3. Pedido de Vanderlei Valentini 

Requer o credor trabalhista Vanderlei 

Valentini no Evento 1850 (fls. 10758-SAJ) a liberação de seu crédito 

trabalhista.  

 

Objetivamente, seja informado ao 

credor que o crédito pleiteado se encontra classificado como crédito 

concursal, não tendo sido deliberado seu pagamento por existir créditos 

anteriores que ainda não foram satisfeitos, devendo aguardar futura 

liberação.  
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa.:  

 

a) concordar com o pedido de Evento 

1831 (fls. 10724-SAJ), para liberar o crédito trabalhista do credor ALBERTO 

RICARDO MOREIRA; 

 

b) concordar com o pedido de Evento 

1832 (fls. 1076-SAJ) para liberar a diferença  do  crédito trabalhista da 

credora JOSIELMA DA CRUZ, que foi lançado a menor na relação de 

credores extraconcursal, devendo ser pago a diferença atualizada de 

R$13.840,00 (treze mil, oitocentos e quarenta reais);  

 

c)  requer autorização para corrigir a 

relação de credores trabalhista Extraconcursal, e fazer constar a favor da 

credora JOSIELMA CRUZ, o crédito original de R$ 13.833,68;  

 

d) discordar do pedido do credor 

trabalhista VANDERLEI VALENTINI no Evento 1850 (fls. 10758-SAJ) para 

liberação de seu crédito trabalhista, informando ao mesmo que o crédito 

requerido é ¨credito concursal¨ – ainda não liberado.  

 

Nestes Termos,  

É a manifestação.  

 
Blumenau-SC, 1º de setembro de 2020.   
 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Adm. Judicial de Mercosul e Portia 

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1941, PET1, Página 4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1942

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___CARTA_PELO_CORREIO_COMPROVANTE_DE_ENTREGA___REFER__AO_EVENTO__1915

03/09/2020 16:24:30

CORREIOS - SISTEMA VPOST - CORREIOS - SISTEMA EPROC

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1942
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1949

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA___PECAS_DIGITALIZADAS

23/09/2020 19:08:05

PADUA - CRISTIANE DE PADUA FERREIRA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1949



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40420207602306

Nome original: ext bb.pdf

Data: 18/09/2020 17:12:50

Remetente: 

Francisco

SJSC - 3ª Vara Federal de Itajaí

Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0023368-54.2012.8.24.0008.

Assunto: Encaminho comprovantes
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18/09/2020 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/rdo/magistrado/RD04,802,0,4653,2,0,1.bbx?cid=131692 1/2

Depósitos Judiciais Magistrados

Detalhamento do Depósito

Justiça de Vínculo:
FEDERAL
Tribunal de Vínculo:
TRIB. REG. FEDERAL 4 REG.
Comarca:
ITAJAI
Órgão:
3 VARA FEDERAL
Natureza da Ação:
PRECATORIO
Ação:
PRECATORIO
REQUERIDO:
MINISTERIO DA ECONOMIA
CPF/CGC:
00.394.460/0001-41
REQUERENTE:
MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIA
CPF/CGC:
60.333.267/0001-22
Número do Processo:
50060555120114047208
Número do Depósito:
4300128383822
Total Aplicado R$:
852,19
Total Saldo de Capital R$:
0,00
Saldo projetado para hoje R$:

Opção Agência Parcela Saldo
Capital

Saldo
Atualizado Número Guia Data

Guia

3798 1 0,00 0,00 514080588201940 26/11/2019

(http://www.bb.com.br)
Saldo / Extrato de Depósitos Judiciais - Magistrado
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40420207602307

Nome original: comp pag.pdf

Data: 18/09/2020 17:12:50

Remetente: 

Francisco

SJSC - 3ª Vara Federal de Itajaí

Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0023368-54.2012.8.24.0008.

Assunto: Encaminho comprovantes
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40420207602305

Nome original: inf.pdf

Data: 18/09/2020 17:12:50

Remetente: 

Francisco

SJSC - 3ª Vara Federal de Itajaí

Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0023368-54.2012.8.24.0008.

Assunto: Encaminho comprovantes
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Processo n. 5006055-51.2011.404.7208

1/1

 
 
Boa tarde.
Informamos  a emissao de nova guia para recolhimento do valor total, haja visto que a anterior nao
permitia incluir correção monetaria.
Att
Amauri
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1951

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AOS_EVENTOS__1875_E_1902

24/09/2020 14:58:56

SC011313 - TATIANA DENISE DOS SANTOS - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1951



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA  DE  BLUMENAU –SANTA CATARINA 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                    
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 

 
PAULO PIZZOLATTI NETO, já qualificado nos autos da Ação MASSA 

FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, processo nº  

00233685420128240008, que move contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, igualmente qualificado, vem, através da advogada ao final firmada, expor 

e ao final requerer: 

 

A procuradora que subscreve a presente petição está sendo intimada nos 

eventos 1875 e 1902 para se manifestar como procuradora de Paulo Pizzolatti Neto.  

 

Entretanto, esclarece não foi nomeada ou mesmo contratada como 

procuradora do Interessado Paulo Pizzolatti Neto. 

 

Na verdade, a procuradora que subscreve a presente tem poderes 

outorgados pelas partes GILSON JACINTO (CPF nº 000.600.349-47), MARIO ANTONIO 

DO NASCIMENTO (CPF nº 380.469.039-49) e SIDNEI BABEL (CPF nº 67076475987). 

 

Diante disso, requer a correção do erro com relação ao Interessado PAULO 
PIZZOLATTI NETO e intimação em nome da procuradora que subscreve a presente 

para as partes GILSON JACINTO, MARIO ANTONIO DO NASCIMENTO e SIDNEI 

BABEL. 
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Nestes termos,  

Pede deferimento. 

    
Blumenau/SC,  24 de setembro de 2020 
 
 
TATIANA DENISE DOS SANTOS 
O A B / S C  1 1 . 3 1 3  
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1953

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

25/09/2020 08:47:55

PADUA - CRISTIANE DE PADUA FERREIRA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1953



0023368-54.2012.8.24.0008 310006986256 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

Em atenção à petição do Evento 1951, certifico que exclui a procuradora Tatiana Denise dos Santos
(OAB/SC 11.313) como representante do interessado PAULO PIZZOLATTI NETO.

Documento eletrônico assinado por CRISTIANE DE PADUA FERREIRA, Servidora de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da

Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310006986256v2 e do código CRC be0bb428.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): CRISTIANE DE PADUA FERREIRA

Data e Hora: 25/9/2020, às 8:47:55
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1954

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

25/09/2020 17:15:28

PERSC000305X - ELIZABETE UBIALLI - PERITO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1954



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022. 

 

 

 

 

                                  MM. Juiz(a), venho respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos autos em epígrafe, informar que foi designado o Leilão Público 

Eletrônico (on-line) sendo o 1º Leilão: dia 06 de novembro de 2020, com início às 

14:00h, e encerramento às 14:15h por preço igual ou superior a avaliação do bem e o 2º 

Leilão: dia 20 de novembro 2020, com início às 14:00h, e encerramento às 14:15h, a 

quem mais ofertar, desde que superior a 50% do valor da avaliação. 

 

Comunico, ainda, que a publicação do edital de leilão foi 

realizada na rede mundial de computadores, por meio da plataforma eletrônica 

www.centralsuldeleiloes.com.br e também no site da leiloeira, 

www.ubiallileiloes.com.br, contendo a descrição detalhada do bem, cujo comprovante de 

publicação segue anexo.  

Florianópolis, 25 de setembro de 2020. 

Respeitosamente, 

 

Elizabete Ubialli 

Leiloeira Pública Oficial/SC 

AARC/305 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMARCA DE BLUMENAU 
1ª VARA CÍVEL 

 

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO 
 
O JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

BLUMENAU DO ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA LEI ETC.  
 
FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que, nos 

autos de Falência da Mercosul Comercial e Industrial Ltda. (autos nº 0023368-
54.2012.8.24.0008), foi designada a venda dos bens indicados abaixo, na modalidade de 
LEILÃO ON-LINE, nos termos do despacho, e na forma prevista no art. 142, I da Lei 11.101/05, 
nas datas, local, horário e sob as condições adiante descritas, devendo os licitantes 
comparecerem cientes de que a venda será à vista, mediante expedição de guia judicial para 
pagamento em até 24 horas, nos termos do art. 892, do CPC. Eventuais interessados em adquirir 
os bens na forma parcelada deverão formular a proposta por escrito, nos termos do artigo 895 
do CPC, observando-se os parâmetros legais indicados, para posterior análise dos credores e 
deste juízo. Os bens arrematados permanecem em garantia do parcelamento concedido até a 
quitação integral do valor da arrematação.  
 
1º Leilão: dia 06/11/2020, com início às 14:00h, e encerramento às 14:15h, por preço igual ou 
superior a avaliação do bem. 
 
2º Leilão: dia 20/11/2020, com início às 14:00h, e encerramento às 14:15h, a quem mais ofertar, 
desde que superior a 50% do valor da avaliação. 
 
Local do Leilão: no endereço eletrônico (site) www.ubiallileiloes.com.br e suas extensões, 
mediante cadastro prévio, conforme estabelecido neste edital. 
 
Leiloeira Pública Oficial/Nomeada: ELIZABETE UBIALLI - matrícula AARC/305 – 
www.ubiallileiloes.com.br 
 
Da comissão da leiloeira: cabe aos arrematantes ou adjudicantes o pagamento da comissão 
da leiloeira, estabelecida em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação.  
 
Dos lanços ofertados via internet: O interessado em ofertar lances pela internet deverá, com 
antecedência mínima de 48 horas, cadastrar-se no site www.ubiallileiloes.com.br, e enviar a 
documentação que será oportunamente solicitada para homologação do cadastro. 

 
O interessado responderá civil e criminalmente pelas informações lançadas no preenchimento 
do aludido cadastro, oportunidade em que preencherá os dados pessoais (pessoa física ou 
jurídica) e aceitará as condições de participação previstas neste Edital e nos Termos de Uso 
constante na página eletrônica. 
 
As pessoas físicas e jurídicas que solicitarem o cadastramento online outorgam poderes 
autorizando a leiloeira oficial a assinar o auto de arrematação. 
 
Os lanços eletrônicos poderão ser iniciados a partir do momento em que o presente Edital estiver 
publicado no site da leiloeira, sendo que estes serão concretizados no ato de sua captação pelo 
provedor e não no ato da emissão pelo participante. Devido à suscetibilidade de falhas técnicas, 
a Leiloeira não se responsabiliza por lanços ofertados de forma eletrônica.  
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Aos participantes do leilão não é conferido qualquer tipo de direito em caso de problemas com 
o servidor, ou mesmo qualquer outra falha técnica que comprometa ou impossibilite a realização 
do leilão. 
 
Sobrevindo lance nos 03 (três) minutos antecedentes ao término do leilão, o horário de 
fechamento será prorrogado em 03 (três) minutos, e assim sucessivamente, para que todos os 
interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. 
 
Advertências: 
 1 - Sucessão e Contratos: Por força do disposto no inciso II do artigo 141 da lei 11.101/2005, "o 
objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas 
obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho 
e as decorrentes de acidentes de trabalho".  
  
2 - Relação com Terceiros: O(s) arrematante(s) deverá(ão) respeitar eventual propriedade de 
bens de terceiros sob posse da massa falida, regularizando e transferindo, conforme o caso, a 
relação contratual de comodato e/ou locação, bem como ficarão imediatamente obrigados aos 
acordos de confidencialidade celebrados pelo devedor e/ou pela massa falida, submetendo-se 
aos efeitos jurídicos pertinentes em caso de descumprimento. 
 
3 - O estado de conservação dos bens poderá ser verificado pelo pretenso arrematante, se assim 
desejar, mediante agendamento com a Leiloeira através do telefone: (48) 99168-2023, ou e-mail: 
elizabete@ubiallileiloes.com.br.  
 
4 - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, cabendo aos interessados a 
responsabilidade de realizar a vistoria dos mesmos, para certificar o estado de conservação em 
que se encontram, não podendo alegar desconhecimento de suas condições, características, 
localização, etc. A relação com a descrição completa dos bens pode ser consultada no site 
www.ubiallileiloes.com.br. 
 
5 - São objeto desta alienação os Bens da Mercosul Comercial e Industrial Ltda., devidamente 
relacionados nos autos do processo falimentar nº 0023368-54.2012.8.24.0008. 
  
6- Em se verificando eventuais divergências entre as relações e/ou valores dos bens constantes 
neste edital, com aquelas do inventário de bens e/ou do Auto de Arrecadação juntadas nos autos 
de nº 0023368-54.2012.8.24.0008, prevalecerão as relações e o inventário de bens, para fins de 
aferição das ofertas, pagamento e entrega de bens.  
 
7 – Havendo oferta de propostas de valores idênticos, será declarada vencedora aquela que 
oferecer maior valor de sinal, ou menor número de parcelas, sempre se privilegiando a maior 
quantia e velocidade de entrada de recursos financeiros para a massa falida. 
 
8 - O(s) arrematante(s) fica(m) responsável(eis) pelos procedimentos e custos incidentes para 
as transferências em seu benefício dos bens arrematados, cabendo à massa falida apenas o 
fornecimento das informações e documentos que lhe couberem exclusivamente. 
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09 – As prestações serão depositadas em conta vinculada ao processo de falência (nº 
0023368-54.2012.8.24.0008), em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau/SC. 
 
10 – Se o licitante não honrar com o pagamento de qualquer dos valores que se obrigar nos 
prazos correspondentes, o saldo devedor será acrescido de multa no valor de 2% (dois por 
cento), juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, não capitalizados, sem prejuízo da 
correção da SELIC.  
 
11 – Eventual interposição de ações judiciais por terceiros, reclamando posse ou propriedade de 
bens alienados no pregão, não desobriga o licitante ao pagamento do preço do mesmo nas 
condições assumidas, caso já expedida a Carta de Arrematação, salvo por ordem judicial 
expressa exclusivamente do juízo falimentar. Caso não tenha sido expedida a Carta de 
Arrematação, poderá o Juízo falimentar sobrestar a expedição desta em relação ao bem sobre 
o qual recai o litígio, determinando igualmente a desobrigação momentânea do pagamento, até 
que seja resolvida a pendência; 
 
12 – Será admitida uma única proposta que nela contenha mais de um licitante, que em consórcio 
desejem adquirir em conjunto os bens alienados, devendo contudo, no momento da 
apresentação da mesma, indicar a fração ideal de cada proponente, e quais bens serão 
adquiridos por cada consorciado, podendo serem expedidas duas ou mais Cartas de 
Arrematação. A hipótese aqui descrita obriga todos os licitantes da mesma proposta à 
solidariedade passiva na forma do art. 264 do Código Civil, “Há solidariedade, quando na mesma 
obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou 
obrigado à dívida toda”. 
 
13 – A Carta de Arrematação será necessariamente expedida em nome do(s) arrematante(s), 
sob hipótese alguma será expedida em nome de terceiro. 
 
14 – A venda dos bens será realizada em caráter “ad corpus”, sendo que descrição contida no 
edital e eventuais outros meios de comunicação é meramente enunciativa. 

 
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008 
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022. 
Bem(ns): 01) 38 (trinta e oito) blocos de fundação (elemento de transferência das cargas 
dos pilares para as estacas de fundação), com e sem nicho de engaste para as estacas, sem 
sapatas diretas, sem necessidade de serem combinadas com estacas. 02) 31 (trinta e um) 
pilares, mais variadas seções alturas e finalidades, sendo para pórtico, torre de caixa da água 
e mezanino. Alguns pilares possuem cabeça, furação específica para uso de tirantes, mais 
variados tamanhos e modelos de consoles para apoio de viga. 03) 56 (cinquenta e seis) vigas, 
mais variadas larguras, altura se comprimentos. 04) 93 (noventa e três) lajes pré-moldadas 
painel PI, sendo um painel plano (mesa) fundido sobre duas nervuras (vigas) que lhe dão 
sustentação, formando uma seção “duplo T” ou PI/ facilidade de operação e montagem, auto 
portabilidade e boa aparência às solicitações de cargas diversas. 05) 06 (seis) escadas, onde 
ligam os diferentes pavimentos de uma edificação. Obs.: Tratam-se de peças já utilizadas em 
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outro local, desmontadas e transportadas. Total das Avaliações: R$ 163.332,69 (cento e 
sessenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e nove centavos). Local para 
vistoria 01: Próximo a Br 470, Rua Alfredo Nicolau da Silva, Lagoa, Gaspar/SC. Local para 
vistoria 02: Km 48 da BR 470, Belchior Central, Gaspar/SC (pátio aberto). Local para vistoria 03: 
Rua Dr. Fritz Muller, 533, fundos, Salto, Blumenau com acesso pela Rua Plátano, bairro Salto, 
Blumenau/SC. Lance mínimo: R$ 81.666,35. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital, que 
será publicado na forma da lei, e afixado no lugar de costume, na sede deste juízo. Maiores 
informações com a Leiloeira Oficial pelo fone (48) 99168-2023, (48) 99188-5405 – site: 
www.ubiallileiloes.com.br. Blumenau, 22 de setembro de 2020. Eu, .........., Chefe de Cartório, o 
conferi.  

 
 

Juiz (a) de Direito 
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Escaneie o QRCode 
abaixo e acesse a 
página pelo celular:

Leilão: 1ª Vara Cível de Blumenau/SC - MERCOSUL

Data da publicação na rede: 24/09/2020

Descrição do leilão:

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO
 
O JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU DO ESTADO DE SANTA CATARINA, NA
FORMA DA LEI ETC.
 
FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que, nos autos de  Falência da
Mercosul Comercial e Industrial Ltda. (autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008), foi designada a venda dos bens
indicados abaixo, na modalidade de LEILÃO ON-LINE, nos termos do despacho, e na forma prevista no art. 142, I
da Lei 11.101/05, nas datas, local, horário e sob as condições adiante descritas, devendo os licitantes
comparecerem cientes de que a venda será à vista, mediante expedição de guia judicial para pagamento em até
24 horas, nos termos do art. 892, do CPC. Eventuais interessados em adquirir os bens na forma parcelada
deverão formular a proposta por escrito, nos termos do artigo 895 do CPC, observando-se os parâmetros legais
indicados, para posterior análise dos credores e deste juízo. Os bens arrematados permanecem em garantia do
parcelamento concedido até a quitação integral do valor da arrematação.
 
1º Leilão: dia  06/11/2020,  com início às  14:00h, e encerramento às  14:15h, por preço igual ou superior a
avaliação do bem.
2º Leilão: dia  20/11/2020,  com início às  14:00h,  e encerramento às  14:15h, a quem mais ofertar, desde
que superior a 50% do valor da avaliação.
Local do Leilão:  no endereço eletrônico (site)  www.ubiallileiloes.com.br  e suas extensões, mediante cadastro
prévio, conforme estabelecido neste edital.
Leiloeira Pública O¦cial/Nomeada: ELIZABETE UBIALLI - matrícula AARC/305 – www.ubiallileiloes.com.br
 
Da comissão da leiloeira:  cabe aos arrematantes ou adjudicantes o pagamento da comissão da leiloeira,
estabelecida em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação.
Dos lanços ofertados via internet:  O interessado em ofertar lances pela internet deverá, com antecedência
mínima de 48 horas, cadastrar-se no site  www.ubiallileiloes.com.br,  e enviar a documentação que será
oportunamente solicitada para homologação do cadastro.
O interessado responderá civil e criminalmente pelas informações lançadas no preenchimento do aludido
cadastro, oportunidade em que preencherá os dados pessoais (pessoa física ou jurídica) e aceitará as condições
de participação previstas neste Edital e nos Termos de Uso constante na página eletrônica.
As pessoas físicas e jurídicas que solicitarem o cadastramento online outorgam poderes autorizando a leiloeira
o¦cial a assinar o auto de arrematação.
Os lanços eletrônicos poderão ser iniciados a partir do momento em que o presente Edital estiver publicado no
site da leiloeira, sendo que estes serão concretizados no ato de sua captação pelo provedor e não no ato da
emissão pelo participante. Devido à suscetibilidade de falhas técnicas, a Leiloeira não se responsabiliza por
lanços ofertados de forma eletrônica.
Aos participantes do leilão não é conferido qualquer tipo de direito em caso de problemas com o servidor, ou
mesmo qualquer outra falha técnica que comprometa ou impossibilite a realização do leilão.
Sobrevindo lance nos 03 (três) minutos antecedentes ao término do leilão, o horário de fechamento será
prorrogado em 03 (três) minutos, e assim sucessivamente, para que todos os interessados tenham oportunidade
de ofertar novos lances.
Advertências:
  1 - Sucessão e Contratos: Por força do disposto no inciso II do artigo 141 da lei 11.101/2005, "o objeto da
alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor,
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inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de
trabalho".
2 - Relação com Terceiros: O(s) arrematante(s) deverá(ão) respeitar eventual propriedade de bens de terceiros
sob posse da massa falida, regularizando e transferindo, conforme o caso, a relação contratual de comodato
e/ou locação, bem como ¦carão imediatamente obrigados aos acordos de con¦dencialidade celebrados pelo
devedor e/ou pela massa falida, submetendo-se aos efeitos jurídicos pertinentes em caso de descumprimento.
3 - O estado de conservação dos bens poderá ser veri¦cado pelo pretenso arrematante, se assim desejar,
mediante agendamento com a Leiloeira através do telefone:  (48) 99168-2023, ou e-
mail: elizabete@ubiallileiloes.com.br.
4 - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, cabendo aos interessados a responsabilidade de
realizar a vistoria dos mesmos, para certi¦car o estado de conservação em que se encontram, não podendo
alegar desconhecimento de suas condições, características, localização, etc. A relação com a descrição completa
dos bens pode ser consultada no site www.ubiallileiloes.com.br.
5 - São objeto desta alienação os Bens da Mercosul Comercial e Industrial Ltda., devidamente relacionados nos
autos do processo falimentar nº 0023368-54.2012.8.24.0008.
6- Em se veri¦cando eventuais divergências entre as relações e/ou valores dos bens constantes neste edital, com
aquelas do inventário de bens e/ou do Auto de Arrecadação juntadas nos autos de nº  0023368-
54.2012.8.24.0008, prevalecerão as relações e o inventário de bens, para ¦ns de aferição das ofertas, pagamento
e entrega de bens.
7 – Havendo oferta de propostas de valores idênticos, será declarada vencedora aquela que oferecer maior valor
de sinal, ou menor número de parcelas, sempre se privilegiando a maior quantia e velocidade de entrada de
recursos ¦nanceiros para a massa falida.
8 - O(s) arrematante(s) ¦ca(m) responsável(eis) pelos procedimentos e custos incidentes para as transferências
em seu benefício dos bens arrematados, cabendo à massa falida apenas o fornecimento das informações e
documentos que lhe couberem exclusivamente.
09 –  As prestações serão depositadas em conta vinculada ao processo de falência (nº 0023368-
54.2012.8.24.0008), em trâmite na 1ª Vara Cív el da Comarca de Blumenau/SC.
10 – Se o licitante não honrar com o pagamento de qualquer dos valores que se obrigar nos prazos
correspondentes, o saldo devedor será acrescido de multa no valor de 2% (dois por cento), juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, não capitalizados, sem prejuízo da correção da SELIC.
11 – Eventual interposição de ações judiciais por terceiros, reclamando posse ou propriedade de bens alienados
no pregão, não desobriga o licitante ao pagamento do preço do mesmo nas condições assumidas, caso já
expedida a Carta de Arrematação, salvo por ordem judicial expressa exclusivamente do juízo falimentar. Caso não
tenha sido expedida a Carta de Arrematação, poderá o Juízo falimentar sobrestar a expedição desta em relação
ao bem sobre o qual recai o litígio, determinando igualmente a desobrigação momentânea do pagamento, até
que seja resolvida a pendência;
12 – Será admitida uma única proposta que nela contenha mais de um licitante, que em consórcio desejem
adquirir em conjunto os bens alienados, devendo contudo, no momento da apresentação da mesma, indicar a
fração ideal de cada proponente, e quais bens serão adquiridos por cada consorciado, podendo serem expedidas
duas ou mais Cartas de Arrematação. A hipótese aqui descrita obriga todos os licitantes da mesma proposta à
solidariedade passiva na forma do art. 264 do Código Civil, “Há solidariedade, quando na mesma obrigação,
concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado à dívida toda”.
13 – A Carta de Arrematação será necessariamente expedida em nome do(s) arrematante(s), sob hipótese
alguma será expedida em nome de terceiro.
14 – A venda dos bens será realizada em caráter “ad corpus”, sendo que descrição contida no edital e eventuais
outros meios de comunicação é meramente enunciativa.

Lotes:

# Título / Processo Avaliação Lance Mínimo Lance Atual Status

1
Diversos itens
0023368-54.2012.8.24.0008

R$ 163.333,00 R$ 81.666,50 Nenhum lance
Em
Aberto
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Escaneie o QRCode abaixo e 
acesse a página pelo celular:

Leilão: 1ª Vara Cível de Blumenau/SC - MERCOSUL

Data da publicação na rede: 24/09/2020

Descrição do bem:

Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda.
Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022.
Bem(ns): 01) 38 (trinta e oito) blocos de fundação (elemento de transferência das cargas dos pilares para as
estacas de fundação), com e sem nicho de engaste para as estacas, sem sapatas diretas, sem necessidade de
serem combinadas com estacas. 02) 31 (trinta e um) pilares, mais variadas seções alturas e ¦nalidades, sendo
para pórtico, torre de caixa da água e mezanino. Alguns pilares possuem cabeça, furação especí¦ca para uso de
tirantes, mais variados tamanhos e modelos de consoles para apoio de viga. 03) 56 (cinquenta e seis) vigas,
mais variadas larguras, altura se comprimentos. 04) 93 (noventa e três) lajes pré-moldadas painel PI, sendo um
painel plano (mesa) fundido sobre duas nervuras (vigas) que lhe dão sustentação, formando uma seção “duplo T”
ou PI/ facilidade de operação e montagem, auto portabilidade e boa aparência às solicitações de cargas diversas.
05) 06 (seis) escadas, onde ligam os diferentes pavimentos de uma edi¦cação. Obs.: Tratam-se de peças já
utilizadas em outro local, desmontadas e transportadas. Total das Avaliações: R$ 163.332,69 (cento e sessenta
e três mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e nove centavos). Local para vistoria 01: Próximo a Br 470,
Rua Alfredo Nicolau da Silva, Lagoa, Gaspar/SC. Local para vistoria 02: Km 48 da BR 470, Belchior Central,
Gaspar/SC (pátio aberto). Local para vistoria 03: Rua Dr. Fritz Muller, 533, fundos, Salto, Blumenau com acesso
pela Rua Plátano, bairro Salto, Blumenau/SC. Lance mínimo: R$ 81.666,35.

Histórico de lances:

VALOR USUÁRIO DATA
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SÃO PAULO 

Avenida Ipiranga, 318 - Bloco B 

15º e 17º Andar - CEP: 01046-010 

Telefone: +55 (11) 3522-9009 

 contato@eyz.com.br | www.eyz.com.br 

Bahia • Ceará • Distrito Federal  

Mato Grosso • Mato Grosso do Sul  

Rio Grande do Sul • Santa Catarina • Goiás  
Minas Gerais • Pará • Paraná • Rio de Janeiro 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE BLUMENAU, DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENF – 95 

PROCESSO Nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII 

S.A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

36.699.663/0001-93, sediada na Rua Conselheiro Crispiano, n. 105, conjunto 43, sala 15, 

CEP: 01037-010, na Cidade de São Paulo - SP, cessionária de créditos do FUNDO DE 

INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS ALTERNATIVE 

ASSETS I, nesta oportunidade, representada por seus procuradores e advogados, 

conforme instrumento de mandato anexo, nos autos da ação em epígrafe, movida por 

MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, esclarecer e requerer o quanto segue. 

 
I. DA CESSÃO DE CRÉDITO E A CONSEQUENTE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL 

 
Inicialmente, cumpre informar a cessão de crédito realizada 

entre, FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 

ALTERNATIVE ASSETS I ao TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII 

S.A., conforme termo de cessão acostado aos autos. 
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SÃO PAULO 

Avenida Ipiranga, 318 - Bloco B 

15º e 17º Andar - CEP: 01046-010 

Telefone: +55 (11) 3522-9009 

 contato@eyz.com.br | www.eyz.com.br 

Bahia • Ceará • Distrito Federal  

Mato Grosso • Mato Grosso do Sul  

Rio Grande do Sul • Santa Catarina • Goiás  
Minas Gerais • Pará • Paraná • Rio de Janeiro 

Em conformidade com o art. 286 e seguintes do Código Civil, o 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 

ALTERNATIVE ASSETS I pactuou com a TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS VIII S.A cessão de direitos creditórios objeto da presente ação, conforme 

faz prova ao juntar o Termo de Confirmação de Cessão. 

 

Por decorrência desse negócio, a TRAVESSIA SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A é a atual detentora e responsável pelo crédito em 

comento, o que, nos termos do Art. 778, §1º, III do NCPC, lhe dá legitimidade para atuar 

no polo da presente demanda, na condição de AUTOR e/ou EMBARGADO em 

substituição ao cedente FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS ALTERNATIVE ASSETS I:  

 

͞Aƌt. ϳϳϴ. Pode pƌoŵoveƌ a execução foƌçada o cƌedoƌ a Ƌueŵ 
a lei confere título executivo. 
§ 1o Podem promover a execução forçada ou nela prosseguir, 
em sucessão ao exequente originário: 
(...) 
III - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo 
lhe foƌ tƌaŶsfeƌido poƌ ato eŶtƌe vivos;͟  

 

Diante deste fato, requer-se a retificação do polo para incluir a a 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A no polo 

ATIVO/PASSIVO da demanda em substituição ao FUNDO DE INVESTIMENTOS EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ALTERNATIVE ASSETS I que nada mais 

poderá pleitear em relação a presente demanda. 

 

Nesse átimo, o novo AUTOR faz menção a juntada aos autos da 

procuração e o substabelecimento da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS VIII S.A para que possa dar continuar impulsionando o feito. 
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Por fim, aproveita-se do ensejo para requerer a devolução de 

eventuais prazos em curso visando evitar nulidades e prejuízos para a nova AUTORA 

haja vista a cessão informada.  

 

Por derradeiro, tendo em vista que o patrono da nova Autora 

permaneceu o mesmo, reitera o pedido de que todas as intimações veiculadas no Diário 

Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no presente processo, sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI, OAB/SP n.º 

357.590, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em consonância 

com o disposto no parágrafo 2º do artigo 272 do Novo Código de Processo Civil. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 25 de setembro de 2020 
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P ROCURAÇÃO 
 

 

T RAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A., pessoa  

jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.  36.699.663/0001-93,  com  sede  na cidade de 

São Paulo/SP, na Rua Conselheiro Crispiniano, n. 105, conjunto 43, sala 15, CEP 01037-001, neste ato  

representada na forma do  seu estatuto social, nomeia e constitui, como   seus   procuradores,   o 

advogado  Dr.  CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito 

na OAB/SP n.º 357.590 e no CPF/MF n.º 369.426.748-42 membro do escritório ECKERMANN YAEGASHI 

ZANGIACOMO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito na OAB/SP  sob o número 12001, situado à 

Avenida Ipiranga, n.º 318, Bloco B, 17º Andar, Cj. 1701, República, São Paulo/SP, CEP: 01046-010,  

outorgando-lhes  os poderes da cláusula ad judicia e específicos para atuar, em conjunto ou 

separadamente, independentemente da ordem de nomeação, nas ações elencadas abaixo, bem como 

em todos os recursos e incidentes a elas relativos, com plenos poderes para, de modo geral, praticar 

todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive ratificar atos 

anteriormente praticados, sendo facultado o substabelecimento. Os poderes para transigir, confessar, 

receber e dar quitação dependerão de autorização expressa e por escrito do OUTORGANTE. 
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São Paulo, 22 de julho de 2020. 

 

 

________________________________________________________ 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS VIII S.A 
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